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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Autuado em 12101i2024

Processo Administr ativo n" 0Q412024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

JUSTIFICATIVA:

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERAI\DO que o município de Capela do Alto Alegre - BA, encontra-se
com diversas obras públicas em andamento.

CONSIDERANDO:"(ííê|:A_. guüiciplo tem. a necessidade de um técnico
especializado, Engenh'éiro "ÕiVít,pirg acomparúar e fiscalizar de tais obras. e da
grande necessidade dciltnuÍli§ípio eih$tspôr,{Ê um corpo de engeúaria.

CONSIDERANDO qúê este protrssioúL.E'sanar duvidas presentes e vindouras,
confeccionar documentos técnicos e soluilonar demandas técnicas durante a

administração, aúavés da Secretaria de Infraestrutura, justifica-se a contratagão

objetivando dispor de serylgos.{e.tercbiios com hâbilidade em engeúaria.

CONSIITERANDO dueü[ item para ser adquirido, conforme determina a legislação,

dêve ser precedido de prqcsdimqnto licitdtório, soiicitando a V.Exo providências

cabiveis no sentido de deflagrarmos processo licitatório para a oontratação dc crnprcsa

prestação de sorviços..dç bngenharia, conforme descrigões e quantitativos abaixo,
destinados ao atendimento diário das demandas desta Secretária,

CLAUDINEI XÀ.VTER NOVATO
, Prefeito Municipal ,..

Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegreINTERESSADO(s):

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de servigos de engenharia para acompanhamento e

fiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do Município de Capela do Alto
Alegre/BA.

ESPECIFICAÇÕES: Conforme o termô de Roferência ern altQxo. 
.

V. ESTIMADO: R$ 58.300,00 (Cinqçàta e -oito mil§fi|oceiiÍos'rqais)

PEúoDo DE AeulslÇÁo: Até 3t de Delem d 20e

Após análise da conveniência da cdntiatação pretetidida é'constatação da necessidade dos serviços acima deliberr
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Adrninistrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na leí 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

i- Contríbil para a indicagão de recursos de ordem orçamentríria para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

DOEESTO

contratação pretend ida

INEI XAYIER NOVATO
Prefeito Municipal

Dm:1210112023.
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TERMO DE REFERENCIA
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l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de pafametros e elementos descritivos para a

contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para acompanhamento e liscalização de

obras públicas, atendendo as demandas do Municipio de capela do Alto Alegre/BA.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contrataçao: Prestação de Serviços.

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. prazo de vigência da contratação: até o'dia- 31 de aozbúbr-o d9 20?A,.a contar a assinatura do respectivo

instrumento contratual. ...

? : MaÇÁo, ol ouscftGfi Épfi [{í@ã@ÃffiDo mnmluetwor.pc.ll

2.1. A contratação de empresa para o fomecimento do objeto acima espeoifiiado faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação dc empresâ parâ prestação de SeiviíÔs dê engeinharia para acompanhamento e

Iiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do Múiltípio.de Capela do Alto Alegre/BA, para tanto,

a Administragão preocupou-Se em realizar um.ProcêdimehtÔ com a melhor relação custo-beneficio mediante a

estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-s€ a formalização de processo de dispense de licitação para o fomecimento_ do objeto acima

especificado, sãb o.critério de 1útgamento de meior vàlor global, visando ao atendimento dos princípios da

ecLnomicidade e qpresentando á cómpetitividade, lembrando qiie a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. I 8, Vtl de o art .23, daLei FerJeral n" 14.13312021, prevaleoendo, portanto,

no presente caso, a economicidade coma interesse.da ÁdmiOistração'

3.1. Os serviços objeto deste Tefmo de Refenência'§era prestaáÀ de fomra'indireta'

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Múicípio de cafelá do Alto Alegre, com vigência até o dia 3l de

. dezembro de 1024, contados a partir da assinatuiâ dô contrato, corh a prestagão dos serviços em conformidade com

a proposta comercial apresentada peta CONTRATADA, a partir da ordem de serviço'

3.2.1. Caberát única e exclusivamente. a CONTRATADA. a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre. -

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificagõe5 exigidas, â secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser- elcamiúadq a autoridade superiol, sob pena dc

responsabitidade.

&,@ffiry,çe-e()oBJETo i:r;: ', : ':::

4.1. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado.

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. I.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA'IADA.

proporCionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;
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4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o obieto do contrâto por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato'

aplicando, se foio caso, as penalidades previstas neste Termo de Referêncial

4.1 .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência'

4.1.E. A Administlação terá a opgão de extinguir o contrato, sem ônus, qLrando nào clispuser dc cr,dJitt,'

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

4,2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conformg espeÇifis4ôé,§ O.e" qryiiOStA com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;' 'l
4.2.2. Aceitzr os acréscimos e supressões de Até.25% (vin!g. g'clnco pü.,c9nto) propostos pela- administração da

Prefeirura Municipal de capela do Alto Alegre/BA, conforme preüidto no art. 125, da Lei l4 l33l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas dirctas ou indirctas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitagão;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MunicíPio de capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros'

provocados par ineficiência ou irrêgularidades cometid?s ry eltocueao aas obrigagões assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, emrôfiipritibilid"d" .otn ut obrigações assum idas. todas as condições

de habilitação e qualificagão exigidas na c;ontrata'gão.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisagões dos serviços, salvo ra ocorrência de motivo

de força maior, aiurados na forma áa legislação vigente, e desde que comunicados a C_OJ''ITRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou.da ordem exprÇssa e e5crita da CONTRATANTE'

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer form6 nem rhesflo parcialmeote, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer.das Prestagões u que átú obrigada, exceio nas condigões autorizadas no Termo de Referência

ou na minuta de conhato;

4.2.E. Responsabilizar-se pelas despesas dos tibutçs, encalgo, lrabalhistas, previdencúrios, ftscais, comerciais'

taxas, fretás, seguros, deslócamentode pessoal, prestação de gA4ntia e qqliisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contralo;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição'

4.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstuif. oU subslituil,.A§ §uas elpelr§as, no total ou em parte, os serviços

efetuados em que se- verificarem vícios, defeitos. ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administragão;

4.2.ll.lJtilizar empregados habilitados e com lonheiimentos técnicos dos serviços a serem executados' de

conformidade com as normas e determinações em vilor;

srEJ*§ §.fáo,E FrscALIzAÇÃO DO eÔt.{tRATO "

5.1 . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura M unioipal,

o Sr. L-uiz Vicente Mascárenhas Cameiro, Matrícula Íf 004796, respectivamente, aos quais competira dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

p"i-i" t"r..iror, po, qualqu", irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

iÀpr.go O. rrt.rial inadequado oride qualidade infeiior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade

aa bOUfnafnNTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a lri l4.l33lz02l.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem .o*u õ ro.ê dôs empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoÍidade

competente para as providencias cabíveis
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6.1. o valor previamente estimado da contratagão deverá ser compatível com.os valores praticados pelo

mercado, considerados ", 
pr";;r;;;J;t", d" bán"o, de dados públicos e as quantidades a serem contratâdas'

observadasapotencialeconomiadeescalaeaspeculiaridadesdolocaldeexecuçãodoobjeto;

6.2.ovalorestimadoserádefinido,portanto,combasenomelhorpreçoaferidoparmeiodautilizaçãodos
pu.âr.oo. previstos no § l'do art. 23 da Lei n" 14 133'de202l '

â.3. O orçamento estimado da contratâção terá caráter sigiloso, com a devida classificaçâo do nível de acesso.

,", pr.luiro da divulgação do àetalhamento dos quantiiativos e das demais inÍormações necessárias para a

elaboraçâo das proposús. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle il'ltcrllo e exterllo.

eiíffi§tiffi'ol,uç40

- documentos:

será selecionado o fomecedor proponente da Àeho, of.rt4 *si, coiisiderada a menor proposta por valor

global, desde que apÍesente a seguinte documéntâçâo e na seguinte forma:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7'l'l.AHabilitaçãoJurídicaserácomprovadamedhnt€q4presentaçãodosseguintesdocumentos:

a) Regisfo Comercial, no cado de empresa itrdiVldlhl; '

b) Ato Constitutivo, Estatu; ã, 
-ô,|;*:SaJà 

e,, uigor, devidamente registrado, em se trata,do de

sociedades comerciais, .oÃ tr* alterações suPervenieús em vigor ou última alteração consolidada e' no

caso de sociedaa. po, uç0"., aco.panhaào de documentos comprobat6rios de eleição de seus

.) iÍI;ünHil'constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
"l^":t]::";.

dj O."r.io de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esúangeira em f'uncionamento no Pars' o

ato de registro ou .utorioçãÀ fu,u irn.ionor"nto, expedido pelo órgão competente. quando a atividade

assim o exigir.

T.2.REGULARIDADEFISCÀLETRABALIIISTA: 
N''':

7.2.1. A Regularidâde Fiscol e Trabalhista será comprovada mediante a apre§entações dos seguintes

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF):

b) Prova de Regularidade para com a Fazendâ F€.denl, lrrotgsive 
INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relarivos a tributes federail 
-Jàr 

órüã" ntilq d. Úniàó fomeciaa pela Secretaria da Receita Federal do

ú-inirterio O^ Fazenda e pê14 Procumdoria (la Fazeirda N3ciqal); :

c) prova de regularidade com a Fazenda. Estadual réiativô àtr domicilid ou sede do licitante;

d)ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipalrelativoaodomicí|ioousededolicitante;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FCTS), através do certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusliça do Trabalho. mediante apresenlaÇão de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÁO ECONÔMICO.FINAITICEIRA:

T.3.l.AQualificaaoEconômico.financeiraserácomprovadamedianteaapre§entaaodos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

;il;; d;, pó"rtu, . O" ini.io Ou uú"rtu* dot ônr"lopes. Caso o documento não consigne prazo de validade'

será considerada vatiaa a certiàaà cóm data de exped ição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
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data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A euaüfrcaçâo Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinEnte e compatível em características'' 
qu"niidod"i e p.aroi com ó objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.

8.1. Os recurses para cobertura da5'd
seguinte dotação orçamentária:

14 - Sec. Municipal de

nfraestrutura e Servigos
blicos

,.I*Mffire.
9. I . A contratação será tpalizadq com fu
regulamentagão, po(arias e normas fedeiais,

do ôbjeto contratado correrão a conta da

FONTE

as leis, decretos,
icáveis ao objeto

toda a legislação

Çspesas

Códigos, leis,

Normas brasil
Deqietos, Pbqtariás e

eF+ clabonidhs pçla

dev€icr3E&
ndependpnte de

Normas$eder$ , Estaúrais ç Municipziis;

Assoçieção E"sileira Ci:tloriuas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamsrtadoras do Ministério tlo Trabalho e Enipregci - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objoto do ColFaúo.'

10. ._r., i#or,

para efeito desta contratarão, o-oÍç€mentq ei(iIíaüAt ii'E§b1ffiêÍúÉ ào cÍiiério mríximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 58.800,00 (Cinquonta e oi1g mil e oitocêntbs Íoâis).

Capela do Alto Alegre/BA, 12 de Janeiro de 2024.

I,'DINEI XA!{DRNOVATO
Prefeito Municipal

DEDESPESAPROüET(UNIDADE

1.500.0000

1.501.0000

3 390-3'900'- qútÔ§.,§erv iços de
. I€x{ei§oe!íPd§§eê,Jurídica

R$ 58.800,0012 R$ 4.900,00MêsAcompanhamento e Fiscalização de Obras

Públicas Munici ts

o't4.13312021
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cNPJ: 1r3204761/bool_6/
Rua João Zacâíiãs Cuimàráês, n" 134

Nóã Fslimê-BA lcEP 44642 mo
ü. Éii*o . zi i ge58'0365 | l9oÍ Mâto6 - 75 e 0í14-gt46

úíÉüêÊNiARtÀ E coNSrRUçÔES

Á
ÊnerErunn MUNtcIPAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE /BA
'oÊÉnÉrnr'rreuro 

DE LlclrAÇÓES

PROPOSTA DE PREçO

ezsoLlclTAÇÃo DE SERVIçO

TABELA í: DESCRIçÃO DOS SERVIçOS DE ENGENHARIA

DATA: 1 1 DE JANEIRO DÊ 2024
õLrÉürÊ,ÉnÉÊÊÉunn MUNIcIPAL DE cAPFI A Do-ALro ALEGRE

Ãõ'sÜnr-b' sÉnÚrÇos DE ENGENHARIA E FlscALlzAÇAo

VALOR
TOTAL (R$)

R$
58 800,00

DoSVALoRES:Paraatenderosobjetosdescritosnestedocumento,ovalorglobaledeR$58'800'00

,., (Cinquenta e oito mil e oitocentos)'

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias'

O prazo para execução dos serviços será imediato'

DeclaramosexpÍessamenteque:ConcordamosintegÍalmenteesemqualquerrestriÇão,comtodasas
condições da conÍatante

Capela do Alto Alegre - BA, 11 de janeiro de 2024

de Otlein
tNGÍ t{xÍtflO Ovlt

sERVIçOS

VALOR
uNrr. (R$)QUANT.UNIDDESCRIçÃOITEM

4.900,0012MÊS

ACOMPANHAM
FrscALlzAÇÃo
MUNICIPAIS

ENTO E

DE OBRAS PUBLICAS
E ANALISE DE

LICITA ÔES

1

R$
58.800,00TOTAL GERAL

uúã

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL

cREA-BA 0521235995
sÓclo ADM



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEBO OE INSCRIÇÃO

43204.7031000í47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1SlOAl2021

NOME EMPRESARIAI

MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA

DO ESIABELÉCIUENTO (NOME OE FANTASIA)

MF CONSULTORIÂ E SERVICOS
PORÍE
EPP

c E OAATNIOATN PRINCIPAI

71.í2.1t{0 . S!Ívlçps dê êngenharla

c EOE DAS ÂTMDADES ECON CAS SECUN IAS

36.00.6.02 . OlstÍlbuição de água por qaminhóoE
37.02O{0 . Aüyldades rolaclonadas a êsgoto, sxqcto a goetáo ds redes
38.íí.1.00 - Colota de resÍdeor não-perlgosoE
3E.12.2{10 . Colotr ds íeslduo3 perlgosos
4í.20.1.00 - ConstÍuÉo ds ediÍlcios
42.í1.í{í - Construção de rodovlas e Ísrrovia§
42.í1.í{2 . Plntura paÍa elnâllzâção em plstas rodoviárias o aoÍoportos
42.í2.0{m . ConstÍução de obras de aÍt€ esPeclsis
42.í3{.,00 . Obras de uóanizaçáo - ruas, pÍaças e calçada3
422í€4í . Conrtrução do barrâgsns o ÍEpÍesar paÍa gêÍaçÉo de oneÍgla êlétrlca
42.21-942 - Conrtrução do ost!çõos e redes do distribuição d€ energia êlátrlca
42.21.9{3 - M8nutenção de í€des de diEtÍibulção de energla ôlótrica
42.22-7'{1 -ConalruÉo do redes de abast€cimanlo de água, qoleta de esgolo s constÍuções correlatas, exceto obÍas de

iÍrigaÉo
42:2-742 . Obrá3 de irÍlgaÉo
42.92{41 - MontrgEm ds o3lÍúuras metálicâs
42.99flí . Construção d€ lnstalaçôes espoílvas e recrsatlvas
42.99-$gg - Outras obras de ongênharia civil náo êspeciticsdas anteriormentê
43,íí{-0í - Demolição do odlficlos e outÍaa eltÍuturas
43.íí{.02 . PrÊpáraÉo dê canlslro e limpezâ de t€rreno
/8.í26.00 . Perturâções e sondagens

r@E OA MÍUREZA JUR

206.2 - Soclodrd! EmpÍrsárla Llmltada

I.OGRÀDOURO

R JOAO ZACARIAS GUI]íARAES
NÚMERO

1U

BAIRROiDISIRITO

CENTRO

COMPLEMENTO

MUNIC to
NOVA FATIÍúA

IEITFONE
(751 82í4€í47' (7s) 8290{753

CEP

44.642{00

ENOEREçO rco
ITFENGCON@G ÀLCOú

BA

ENTE FEO€RÂTIVO (EFR)

srruAÇÀo caDAsTR^L
ANVA

oÀTA OA StÍ CADÂSTRAL

19t08t2021

MOTTVO OE CÀDASTRÂL

ESP€CIAJ.

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210112024 às 13:34:5í (data e hora de Brasília).

OATÁ OA ESPECIÁL
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIçÁO

«1.20rí.76U000157
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTL'RA

1Et0412021

NOME EMPRESúRIÂL

MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA

EDE O'§ AÍIVIOADES s
43.í34{0 - Obras do torÍaplonagom
43.19.3.00 - SoÍylçps de proParaÉo do tgrÍeno náo 9gpgclÍcados antsdorments
/8.2í.5.00 .lnstalaçáo e manutenção €létrica
/8.22.3{í .lnstalaçóss hldráuliqas, 3ãnltárlas o de gá3
43.22*3{2 - lnstalagão o msnutsnçáo d9 rlslêmas centrals de ar condlcionado, ds ventilação E r€Írigeração
/l:!.304{í - lmpeÍrleablllzqçáo em obra! do engenharia clvll
/(t.304{3 . Obra3 dê acabamento êm 9aa3o e estuquo
/$.30{44 . Servlços de plnturâ do adllcloa em geral
/8.304{15 -Apllcação dg rovôstlmentos o de Íeslnas em lnterlores I extsrloles
43.91.640 . obraE de Íund8çóes
/8.99-í.0í - Admlnlstração de obras
/8.99.í43 - Obrds do âlvonerlâ
47.444{9 - Comérçlo vsre.llsta dê materlalc de conslÍução em geral

49.23.,0{2 - SeÍvlço de transporte de PassageiÍos ' locação de automóveis com motorista
49.24{.00 - Trdmports oscolar
70.20-{{0 - AüvBàdes de consultorla em gestão empÍosaÍlal, excêto consultorls tócnlca especÍflca
7í.íí.í{0 - Sorvlç$ de ârqulletuÍa
7í.í9.7.0í . SoÍvlços ds cartograÍia, topograÍia o geodósla
71.í9-743 . Sorylios de dosonho lÚcnlco rolacionados à arqulteturâ o engenharla
7í.í9-7.04. Sglylços dê peílcla técnlca relaclonados à segurança do trabalho

c E DA NAN'REZA

206-2 - Socledad8 Emprosária Limltada

LOGRÁDOURO

R JOAO ZACARIAS GUIMARAES
NÚMERO

í34
COMPTEMETTO

CEP

44.6,í2{r00
BAIRRCVDISTRITO

CEIITRO NOVÂ FATITIA BA

ENOERE9O

MFENGCON@GMAIL.COM

ESP€CIAL

EI.ITE FEDERANVO (EFR)

s CAOASTRÂT

AÍVA

MOTwO OE CADASTRÁL

oAÍ oaslÍlJAÇÃo !sPEclAL

Aprovado pela lnsúuÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 121ün024 às '13:34:5í (data e hora de BrasÍlia).

TELEFONE

(75) 82í4{í471 (7s} 8290-07s3

OAÍA OA CADASTRÂI.

't910812021
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

@MERooErNscaçÃo
43.204.7631000í 67
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIç Áo e oe srruAçÀo
CADASTRAL

191O912021

NOME EMPRESARIAI
iIF ENGÉNHARI,A E CONTRUCOES LTDA

c EOE oÀs aTlvtoAoEs s
77.íí{.OO . LocaÉo de aulomóvol! sem condutor
77.3í4{0 -Alugúd de íráqqln.! e oqulpamentos agrlcolaa sem opsrador
ii-.áz.zlí - Nuáua ae má{ulnaa c equliamentos pãra congtrução ssm oPerador, oxceto andaimes

77 .32.242 - Aluguel do andalmo!
zz.ióoof -luiuef Ae palcoe, coboÍtuÍas e outras estÍuturae de uso temporário, exceto andaimes

78,í0{.OO - Seloção ê agenclamento de mãode-obÍa
82.íí3.00 - Serviços comblnador de oscdtório s apolo admlnlslratlvo
gi.fSO€9 - pÍEdração de documentos € serviços'e'psclallzsdos de apoio admlnlstratlvo não esPecificados

antsrlomêi o

E OESCRIÇÀO OA N TUREZÂ JU

206.2. Sociedade EmPÍesárl! Limitâda

LOGRADOURO

R JOAO ZACAR!ÀS GUIMARAES

BA]RRODISTRTÍO

CENTRO

ENDEREÇO A'E
MFENGCON@GlúAlL.GOi'

COMPIEIVENTON ERO

'tu

CEP

4,ú2400 NOVA FATII,IA

ÍEtEFONE
(75) E2í4{í47l (75} 8290{7s3

BA

ÉNTE FEDERATIVO RESPON (EFR)

sl CADASÍRÂI
ATIVA

MOTIVO DE S CAI»STRAL

OATA OA SITUAÇ ESPECIAL
ESPECIAL

ÓATA OA SITUAÇÀO CAOASTFAL

19t08t202'l

Página: 3/3

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB no 2 119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 12n1n024 às í3:34:5í (data e hora de Brasília).



IIII
CONSTRUTORÂ M ROCIjA LTDA CNPJ: 45.881.93Y0001-84

PROPOSTA COMERCIAL

Caplm Grosso - Ba, 12 de ianoiÍo de 2024'

Á

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alêgre - BA

ESTADO OA BAHIA

Pela presente submetemos à apreciação de V S'as a nossa proposta relativa à prestaçáo de

sêrviços elencados a baixo

sE\rIÇos DE ENGENEARIA

Valor Total R$ 59.400'00

A CONSTRUTORA M ROCHA LTDA, PROPÔE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CITADOS

ACIMA, O VALOR TOTAL DE R$ 59.400,00 REAIS, (Cinquenta § nove Mil e Quatlocenlos Reais)'

CONSTRUTORA M ROCHA LTDA

kk«àRocha
RG: 24/446.962-3 SSP/SP CPF: 1 17.827. 188-93

ProPrietário

Rua: Bolívia, 14, José Mendes
Contato: fil. s ro

de Queiroz, CaPim
r:híalive.com Te1:

Grosso-Bahia-CeP: 44695000
(74]| 988037574

TotalPreço Uuit.QuantidadeUuidarleOBJETO / DESCRIÇÂO

RÍ, 59.100.00.{.950.00t2
acotupaNrlaurNro n
FISCALIZÀÇÃo oti ogH,{s p Ú BLrCes
YUNICIPÂIS



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ÍúMERo DE rNscRtçÁo
45.88í,93ír0001{4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OATAOEAEERTURÁ

01t0112022

NOMÉ

CONgÍRUTORA M ROCHA LÍDA

TULO DO ESTAAEI.ECIMENTO (NOME OE

CONSTRUTORA ROCHA
PORTE

ME

CEP

44.695400

c E DAATIVIOADE ICÀ PRINCIPA!

4í20.4{0 - coNtrução de edil'icios

c E OÁS ATMDA)ES SECUN

Oí.8í{{3 . Se.ylço de proparâção de tsrÍeno, cultlvo o colhelta
2330n4í - F!bd;âç"âo'd€ esEuturas pÍó.moldadaa de concÍêto armado, em §érlc e sob encomonda
23.30342 . Fsbrlc8Éo do artefatos de clmento para uso na consÚuÉo
23.30€.03 . Fabrlcagâo de 8Íleíalos de fibroclmrnto para uso na çonstrução
23.30.3.04 . Fâbrlcâção de casas PÍé.moldadas de concÍeto
23,30-3{9 . FabÍlca;ão ds outros artefatos e produtos do concrêto, cimênto, Íibrocimento, gesso e materiais
sêmelhantg3
36.00.6{2 . DBtrlbulçáo de água Por caminhões
37.02.940 .Atlvldadsa Íelaqionadas a esgoto, exceto a g€stão do red€s
3E.11.4{0 . Coleta de roslduos não-perlgo6oE
38.í2-240 . Colota do íosíduos pôrigosog
42.í3{.lro . ObÍas de urbânlzação - ruas, pragaE e calçadss
422í{.1r3 . lúanutonçâo dê rcdes de distrlbulção dê ênêrgla elétric8
/(}.íí{{r2 - Proparsçào da cântêiro e limPêzâ ds teÍrono
l(t.í 3{.00 - ObÍat dê teÍraplenagêm
/$.30.í44 . Servlçpr de plntura de editicios em gêt8l
4if.30.145 - Apllcaçáo de ÍevElimenlos e de r6inas 9m lntorioÍss e eíeíloÍes
/13.30.1{9 . Outras obras ds acabamenlo da construÉo
/8.91.6{0 - Obrar dê tundaçóes
/8.90-í{3 - Obrar de alvenaria
43.99-l{5 . PoÍturdçÉo e GonstÍução de poçoE de água

IGO E DA MÍUREZA JUR

206.2 . Soclsdrdo Emprê8ária Llmitada

COMPLEMENTOLOGRÂDOURO

R BOLIVIA
NÚMERO

14

BAIRRO/DISÍRITO

JOSE MENDES OE QUEIROZ

ENOEREçO ELE

RCASSESSORIA@LIVE.COtl

MUNI

CAPIM GROSSO BA

IELEFONE

(74) 8803.7574

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTNÂL

ATIVA

OATA DA S CADASIRAL

01t04t2022

MOTTVO 0E CAOÀSÍRAL

ESPECT I OATA DA SITUAç ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210112024 às 13:35:55 (data o hora de Brasília) Página: 112



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I-MERoDE rNscRrçÁo
45.88í.931/0001{4
MATRIZ

cotupnovaHre DE tNScRtçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

011o412022

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORÂ Íú ROCHA LÍDA

49.2í€.0í . Transpoíe rodovlárlo coletlvo de passâgelros, com ltinerárlo flxo, municlPal
49.23{{2 - SeÍvlço dê transportê de passagêlros - locação de aulomóvels com motorlsta
49.244{10 - Transporte escolaÍ
49.29.9{í - Transports rodgvlárlo coletlvo do passagêlros, sob lggime dê fretamento' municipal
/19.30.2{í . Trangpgrle rodoviário de caÍga, exceto produtos Perlgosos e mudanças, municipal'
49.30.2.02 - TrãnspoÍto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interesladual e

intemacional
71.1í-í{0 - Sorvlços de arqultetura (Dispensada')
7í.í2.0{0 - Sorvlçoe de engenharia (Dispensada *)

7í.í9-7{í - SeÍviços de cartografia, topograÍla e geodésia (Dl§Pen§ada *)

73.í9.049 - Outras atividades de publicidade náo esPecificadas anteriormente
77.íí.tt.00 - Locação do aulomóveis sem condutor
77.3í-1.00 .Alugusl d€ máqulnas o €quiPamenlos agricolas sem operadoÍ
77.32.241 . NÍuguel de máqulnas o equipamentos para construgão sem oPsradq( excsto andaimes
77.32.2.02 -Aluguel ds andalmss
77.39{{3 -Aluguol d€ palcog, cobêrturas e oulras est.uturas de uso tempoÍárlo, exceto andaimes
81.29{.,00 . Atlvldades ds limpeza não espscificadas anterlormente
8í.303.,00 - Atividadês paisagístlcas
82.íí.3.00 - Servlços combinâdos de escritório e apoio admlnistrativo (DisPensada')
82.19-9.99 . Preparação de documentos e servlços especlalizados de apolo administratlvo não especiÍicados
anierlormente (Dlspensada')
82.301r.0í . Sslvlços dê oíganlzação de Íeiras, congrcssos, exposiçóes e fostas (Dispensada ')

c E DAS ATIVIDADES ECON SECUN

ENoEREÇo ErEiRóNrco
RCASSESSORTA@UVE.COÍú

ENTE FEOERÁTIVO L(EFR)

c ED OA NAÍUREZA DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÂOOURO

R EoLtVtA
NÚMERo

14

CEP

44.695400
BARRC|/DISTRITO

JOSE MENDES DE QUEIROZ BA

COMPLEMENTO

MUN

CAPIM GROSSO

TELEFONE

17418803-7s74

SITUAÇÃO CADÀSTRÂT

ATIVA
DATA OA S]TIJAÇÀO CÁOASÍRAL

01t0u2022

MOTVO DE CADASTRAL

s ESPEClrql. oÂTA DÂ sITUAÇÁO ESPECIAL

l'l A dispensa de alvarás e ticenças é direito do êmpnondedot que ateÍrde aos reguls,los conslarÍes na RosotuÇáo CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, w da tegistaçáo píôpia encaninhada ao CGSTM peros entes federutivos, náo tendo a Receita Federal qualquot

rcsponsabilidade quanto ás aüvdades dr:spensads§

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210'112024 às 13:35:55 (data e hora de Brasília). Página: 212



PROPOSTA AJ PROJECT

A

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CAPELA DO ALTO ALEGRE _ BAHIA

Prezados Senhores,

Segue a nosssa proposta relativa a prestação dos serviços listados abaixo

sEYrçOS DE ENGENHARIA

Yalor
Total

A empresa
37.278.9541
pela execução dos serviços listados acima.

Nova Fátima - Bahia, 12 de laneiro de 2024

.!tr

R$ 60.000,00

AJ CONSULTORIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ no

0oo1-70, propõe o pagamento total de R$ 60.000,00 reais (Sessenta mil reais)

AleÍ Siqueira dos Santos
AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ no 37.278.954/000í -70

AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTOA - CNP-J: 37 278'954/0001'70' 
Àóoovrl ioMANTo JUNloR,1385, cENTRo, NovA FÁnirA'BA

CONTATO: (75) 9 81674204 - E ltlAlLr AJPROJECÍENG@GMAIL COM

OBJETO / DESCRIÇÁO Unidade Quantirlade
Preço
Unit.

Total

ÁCOMPA1YHAMENTO E FISCALIZÂ ÇÃo
DE OBRAS PÚtsLTCÀS MI.]NIClPÀIS

12 5.000,00 R$ 60.000.00



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NtrMERo oE INSCRIçÁO

37.27E.95/U000í.70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRrçÃo E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÂTA OE ABERTT,RA

01toal2020

AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

OO ESTAEELECIMENTO (NOME DE FAN]ASIA}

AJ PROJECT

PORÍE
ME

CEP

44.642{00

ICOE DESCR] DAATIVIOA)E PRINCIPÀL

7'1,í2.0{0 - Sêrvlços de €ngenhârla

E DAS ATMDÂDES S

0l.6í{{rí - SeÍvigo de pulverlzagão o contÍols de Pragas agrlcola§
oí.6í.042 - Servifp de poda de áÍvores para lavouÍaa
23.30{45 - PÍeparaçiqdo ma3!a do concÍêto e aÍgamas3â para Gonstrugão

37,02€{0 - Atiiidad;s releclonâdâs â esgolo, êxceto a g.stão de redes

38.íl{40 - Coleta do rêsíduo3 não'9eÍlgosos
38.12.2.00 - Coleta dê rs§lduos p6Ílgo5o§
38.2í-í{O . Tratamento e dlspo§içáo de Íesíduos não'Pgrlgoso§
38.22.0{0 - Trâtâmento e dl3posição de Íosíduos porigo3os
4í.20.{.00 - Construçâo do edlÍíclos
42.íí-í{l - Construção ds Íodovias e f€rrovias
42.1í.í.02 - Pintura parâ slnsllzâção em pistas ÍodoviáÍias e aeroPoíos
42.12{40 - ConsBução da obr.3 do aíe espêcisis
42.í3€40 - Obrâs & uóânização - ruas, praças G calçadag
42,2í€{t - ConstÍução de banagenr e represas psra geração de eneÍgia.elétÍica
42.2í.e{2 - CoNtruião de estações e redes de distÍlbulção de-enêÍgia elélrica
42.2í€{3 - Manutênêo do redee d€ distÍibuição ds €nergia olétrica
42.2í{.04 - ConstÍuçáo d€ estaçõos e redes de telecomunlcações
42,2í4.05 - Manúenção do ostaçôss e redes de telecomunlcaçõe§
ii.ii.iOi - ó"""i-ção Oe reaej ae aLaiiúmànto de água, côleta de esgoto e construções corÍelatas, exceto obrEs de

irrigação
4222-7-02 - ObÍas d€ irÍigação

lco E OAMN'RE?á DICA

206.2 . Soclodado EmpÍp3árl. Llmltada

LOGRÂDOURO

PC ELIEL MARTINS

NÚMERO

SN
COMPLE'úENTO

o
NOVA FATIIíA

ÍELEFONE

(75) 8í55§592 (75) 81674204

&qiRRoDrsrRlÍo
CENTRO

ENDERÉÇO rco
AJPROJECTENG@GlrAlL.coll

BA

ENTE FEDERÂNVO RESPON (EFR)

s CADASIRAL

ATIVA

MOTTVO OE Sr

OATA DA S ÉSPECIAL
ESPECIÀ-

DATADASIÍU
01106t2020

CADASÍRÀt

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12t01t2024 às í3:37:4E (data e hora de Brasília). Página: 1/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

NUM EBO DE

37.27E.95i1r000í-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Âo E DE SIÍUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

01t0612020

ÉNTE FEDERÂTrvo REsPo (EFR)

NOME EMPRESARIAL

AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

42.23-5{0 - Cgnstruçâo de redos dê transportes po
§ECUN

r dutos, exceto Para água e esgoto
E DESCRTÇÃO DAS ATIVIDADES ECON

42.9í.0it0 - Obras poÉuárlas, marltimas e fluvials
42.92.8.0í - Montagem de eslruturas metálicas
42.99ó{í - Construção do instalaçóês e§poÉivas e recreatlvas
42.99ó€9 - OutÍ8s oLra6 de engonharia clvil nâo ssPeciÍlcadas anteriormentê
43.'t1{.0í - Demolição de edlflclos e outÍas estrutuÍas
43.íl€.02 - Preparação de canteiro e limpeza de lerÍeno
43.í2-6.00 - PeÍfurações e sondagens
/$.í3.{40 - Obras do terraplenagêm
/(t.í93{0 - SelvlçoE de preparação do terreno não e§PeciÍicados antedormente
43.2í.5{Í} - lnstalaçáo o manúonção elétrlca
43,223-01 .lnstalações hldáullcas, sanltárias e de gás

iã.ãi-1.õi . i'ri"i"iàçao s manutenção de sistemas cãntrals de ar condlclonado, de ventllação e reÍrigêração
/í3.22-3{13 - ln6talaçóe§ do 6l§tema de prevenção eontra incêndlo - --
;ã:iõ-i{i - tü;-íffi; Instatáçao ae Ltstemás e equipamentos dê llumlnação e sinallzação em vias públicas, PoÍlos e

aeropoÉoa
li.zi.t-gS - Outras obras de lnslalaçóes em conslruçóes não e§peclflcadas anterlormente

43.304-0í . lmpermeabllização em obras de engenharla clvil
iã.ãó.lOZ . fnifrf"çao de pórtas,lanelas, tstos;dlvlsórias e armários €mbutldos de qualqueÍ mateÍial

43.30.4{3 . Obras dê acabamsnto êm gesso s e§tuquo
43.30.{{4 - SeÍvlços de pintura de edirÍcios em geral

EOE DA MTUREZÂ JU CA

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

PC ELIEL MARÍINS
COMPLEMENTONÚMERo

SN

CEP

44.642.000
BAIRRC,DISTRITO

CENTRO

ENOEREçO EL

AJPROJECTENG@GMAIL.COM

MUNIC to
NOVA FATIMA BA

TÊLEFONE

(7s) 8í55.9s92/ (7s) 8í67'4204

SIÍUÁçÁO CADASTRÂL

ATIVA

OATA DA CAOASTRÂL

0110612020

MOTIYO OE CADASTTIÂL

DATA DA SITU ESPECIAL
S ESPECIAI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezemblo de 2022

Emitido no dia 12lO'U2024 às 13:37:48 (data e hora de Brasília) Página. 215



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo-oE rNscR'ÇIo
37r7E.95{J000í -70
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAÇÃo
CADASTR.AL

01to612020

ENIE FÉDERAÍIVO (EfR)

E PAESÁRIA!

AJ CONgULTORIA, PROJETOS E CON9TRUCOES LTDA

DIGO E DAS ATIVIOADES rcs
43.304{5 .Apllcâçlo dg rqvostlm€ntos e de reslnas em lntsrloÍgg e 6xt€ rlo199

43.304{9 . Oufas obrâs ds acabamênto da construção
43.9í6{0 - Obrat do fundagóos
43.99-í41 -AdmlnletrÉção de obras
43.99.142 - líontggem e dosmontagem de andaimes e outras estruluras tomPgrárlas
43.99-í{3 - Obr.e do slvonarla
43.99í45 - Psíuração € construçáo de Pogos de água
43.99.t.99 - Sorvhpa $Poclallzados para construção não ospsclllcadoa antêrloínento
49.2ín{í . Tram-ports rodovlárlo coletivo de passagelros, com lllnêÉdo Ílxo, municlpal
li:t.S Z . fran"àono rodovlárlo coletivo de passageiros, com ltlnerárlo flxo, lnlermuniclPal em regiáo metroPolltana

4923{{t . SotYlgo do táí
49.234.02 . S€Ívl;o de transpoÍlo do Passagelros ' locaÉo de automóvelE com motorlsta
4924{{0 - Tran3porte oacolaÍ
,1929€{rí - Tranriorlê rodovlárlo colGtlvo dê paasagelro3, sob reglmo de frotamonto, munlclpal
iójó.óli . fá"iiórte rodoviário coletivo de passagelros, sob roalme de frotamento, intormunicipal, Interestaduâl ê

intgmaslonal
49.30.24í . TranrpoÍle rodoviário dê carga, exceto produtos Perlgosos e mudanças, municipal'
49.30-2{2 . Tnmiorte todovlárlo de carga, exceto produtoE psrlgosos s mudançâs, lntermunlcipal, interestadual e

lnl€maclonal
49,30.2.03 - Tr.n8poíc rodovláÍlo do pÍodutos perigosos
49,30-2'114 . Trsn.ports rodovláílo de mudanças
52.29{{2 - S€rvlço3 de rôboquo de vêÍculos

I-OGRÂDOURO

PC ELIEL MARTINS

NÚMERo

SH

BA

DIGOE OESCRI DA NATUREzA JUR DICA

206-2 - Soclodade EmPÍorárl8 Limitada

COMPLEMÉNTO

cÉP
/r4.6,t2{,00

SAIRRoíDISTRITO

CENTRO NOVA FANiiA

ET{OEREçO

AJPROJECÍENG('GMAIL.CO
TEI.EFONE

(75) 8í 55€s9Z (75) 8í674204

srÍuÂÇÃo cADAsrML
ATIVA

OATA DA S CADASTFIAL

01l06no20

MOTIVO DÉ CADASTRAI

ESPECIÂL DAÍA DA SI ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '1210112021às 13:37:48 (data e hora de Brasília). Página: 3/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

.FERogENscRtçIo

3727t.95t0r000í -70
TIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

DAÍA DE AEERTURÂ

01to6t2020

NOME EMPRESÁAAI

AJ CO SULTORIA, PROJÉTOS E CONSTRUCOES LTDA

EDE OAS ATIVIOADES

70.20.4{ro -Aüvldados ds consultorla em gsstão êmprosaÍlal, excoto consultorla técnlqa ôspsclf,ca
7í.íl-í.00 - Sorvlçoq do ârqultetuta
7í.í9-7{í - SoÍvlço3 de crrtogralia, topogÍaÍla o geodésia
71.í9.71t3 - SÊÍvlÉ! d. dss€nho lécnlco rslaqlonados à atquitstura e ongenharia
7í.19.74,t - SêÍvlÉr do perícla téçnlca rolsclonados à segurançê do trabalho
7l.lg-7{9 - A0vld-ades tacnlcag relacionadag à ongenhaÍia o arqullgtura não esPeciflcadas antorlormento
73.19.0.0í . CÍiaçáo de estandes para felras e exPoslçóes
74.90.í{5 -Agoáclamonlo dG Profisslonals paÍa atividades esPoílvas, Gulturais ê artlstlca§
77.íí4{0 - Locação dê automóvels sem condutor
77.í9.5{9 . Locação do outro3 meios ds tranlpoÉ€ não espêclflcados ant€dormente, ssm condutor
77.314{t, -Àugúel de máqulnas s equlpamentos agrícolas sem oPerador
77.32.24í .Auóud de máiulnas e oqulPsmentoa Para construção som oP€rador, excato andalmes

77.32-2{2 -Aluguel ds andalmer
77.39{{3 -Àuõuel ds palcos, coberturas e outrâa ssÚuhlras dê uso tomporário, exceto andalmes

78.íO{40 . Selogão s agonclamento dê mãoda{bÍa
81.íí-7{tO . SeÍvíços coíblnados para apolo a 6dlflclo5, excato condomÍnlos Predlals
81.2í4{r0 . Llmpozr sm Pródlos e êm domlclllos
81.22.2.00 - lmunlzaçào ê controle dê Pragas urbanas
8129440 - Aüvldadot de llmPoza não sEpeçlÍlcadas anterloÍmente
82.íí*!.00 - Serylçot comblnados de escrltórlo o aPoio admlnlstratlvo

E OA MTUREZA

206-2 - Sociedadê EmprosáÍ|8 Limitâd8

LOGMOOURO

PC ELIEL MARTINS

NÚMÉRo

SN
COMPLEMENIO

cÉP
44.642{00

aÀRRo/OISTRrto

CENTRO
MUN

NOVA FATIMA BA

TELEFONE

(75) 8155€592 (75) 8í67-{204

OATA OA cAoAsÍtlÂL

0110612020

ENOEREçO

AJPR(xECTENG@GÍÚAILCOI'

s ESPECTÁ!

ENTE FÉOERATIVO (EFR)

s CÁOASTRÁI

ATIVA

MOTTVO 0E CADÁSTtl^I.

DATA DÂ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12101t2024 às 13:37:48 (data e hora de BrasÍlia). Página: 4/5



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ffiMERoo€ rNscRlçÁo
37.27t.9íJ000í-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE IT{SCRI çÁo E DE SlruAçÃo
CADASTRAL

OAIÂ DE AAERTUF}
0110a12020

NOME EMPRESÀRIAI

AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTOA

E or§ DAD ES EC S

82 1 9{49 Proparagào d€ documentoa I 99 lço9 eapecla lizadgg de apolo administratlvo não especiÍicados

antorloÍmentg
õâ.fôOlr - S.."tço" do oÍganlzaÉo dê íelra3, congressos, exposlçõos e íestas

90.01 {4í - Produção testÍal
90.0í{42 - Produção mullcal
90.01€46 - Atlvldadea do Eonorlzação e ds llumlnsção

É OA NAIUREZA JUR

206.2 - Sociedade Empresárla Limitada

LOGRAOOURO

PC ELIEL UÁRTINS

cÉP
u.612400

BAIRÂODISTRITO

CENTRO

ENOEREçO ELE rco
AJPROJECTEI{G@GÍÚAIL.COM

NUM

SN
ERO

Pto

NOVA FATIMA

TELEFONE

(75) 81554592/ (75) 8167-4204

COMPLEMENTO

BA

ENIE FEDERÁn\O R (EFR)

CÂDASÍRÂI-

ATIVA

MOTNO OE CADÂSTRÁf,

oATA DA SIIUAÇÃO ESPECIAT
ESPECIAI

o ra oa CAOASTRAL

01t0612020

Página: 5/5

\dprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 12101t2024 às í3:37:48 (data e hora de Brasília)'



C,.IXA
CAIX.A ECONôMICA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endêreço:

43,204.7631OO0L-67

MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA

RUA ]OÂO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA FATIMA /
BA / 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de

quâisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:O4/O 1 / 2024 a 021 02/ 2024

Certificação Número: 20240 10403 7423 790 5084 1

Informação obtida em 72/0U2024 13:41:24

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍotaria da Recelta Fedsral do BÍasll
ProcuradoÍlaGsral da Fazenda Naclonal

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA
CNPJ: €.204.763/000í {7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidede do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais prevrstas

na; alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitaçâo desta certidào está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porleria Conjunta RFB/PGFN n0 1 .751, de 2l1Ol2O14

Emitida às 15:58:29 do dia 24110D023 <hora e data dê Brasília>.

Válida alé 21 10412024 .

Código de controle da certidão: 2Fí E.0C44.0698.AF3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODEP..JUDICIÀ.RIC
Ji]STIÇA DO TFÂBAI,IILT

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

NOME: MF ENGEN}IARIA E CONTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIA]S)
GNP,J: 43 .204 -7 63 / O00L-67
certidão r.'l. 588986'?7 /2023
ExpediÇão: 24/L0/2023, às 16:00:09
Validade | 21,/04/2024 - l,8O (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cerEifÍca-se que MF BNGENHÀRIÀ E CONTRUCOES LTDÀ GíÀTRIZ E FILIÀIS),
inscriEo(a) no CNP,J sob o n' 43.204.'763/ooOL-67, NÃo coNsTÀ corl]o

inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns.o 12.440/207L e

13.467 /20L7, e no AEo Or/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes dest.a certidão são de responsabiLidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceicação desEa certidão condiciona-se à verifrcação cie sua

auE.enticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na

InEêrnet (http: / /www. Est . jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

TNFORIíÀÇÃO TMPORTÀIIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanEo às obrigaçÕes
esEabelecidas em senE.ença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais crabaIhisEas. inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenEos deEerminados em lei, uü decorlel,L ljii

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Conissão de Conciliação Prévia ou demais Eít'ul-os que, pcr
disposição Iegal, contiver forÇa execuEiva.

lr. \ rj-.r e ,;it,:re:r. ()Ê.i; .



151 1212023,15:02 AulenticaÉo de CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
NOVA FATIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECAOAÇÃO TRIBUTÁRIA
Cêrtidão No: 00000010

NOVA FATIMA . BA

43204763000167

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado quê não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dÍvida ativa do Municipio, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta ceÉidáo refere-se exctusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA Et : o4/122023 16:37:10 horádo de Brasília

EMITIDA EM: íí122023 í5:0í:58 ho{-ário dê Brasília

VÁLIDA ATÉ: O3/O'2024

CHAVE OE VALIDAçÃO: OVSIB5ZZ

Verifiqug a autê icidade de3s6 ceíidão acêssando o poítll: llüp/!444EgeoinÍo.malic€.com.b/portal reb/novalatimâ.autentica-c1d

QuElquor Íasu,a ou omenda inv6lldaaá eíê documêí{o.

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

MATOSEFRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTOACoÍrtílbulnte:

RUAJOAO ZJCAR!\S GUIMARAES. 134 CENTROEndereço

ComplemêÍÍo:

CldaderuF

CPF'CNPJ

lnscrição EstadudURG:

030306401896lnscriÉo ilunlcipal

www.keepinformalica.com.br/portal,veb/site/emite-cnd 1t1



;ê;I
31,'Ê

Ernissão: t5/12/20?i I 5:05
! GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda pâra os eíolto8 dos ârts. lí3 e íí4 da Lel 3'966 de íl de dezêmbro dE í98í ' código

Íributário do Estado da Bahia)

Certidão N6; 20236659302

emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http'/www'sefaz ba gov br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão originalde insq!ção no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Fica c€rtificádo que náo constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima

identificada, relativas aos tributos administÍados poÍ esta SecÍetaÍra

Esta certidão engloba todos os seus estabetecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa. de comp;tência da Procuradoía Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer déb os que vierem a seÍ aPurados posteriormente

Emitida em 1Sl12tZO23, conforme PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da date de sua

RAzÁo soctÀL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxL\xxxxxxxxxxxxxx)

CNPJ

43.204.76310001-67

INSCRIÇÁO ESIADUAT

Página I de I RelCertidaoNcgâtrvâ ÍPt



PODER JUDIC!ÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

ceRroÃo ESTADUAL

coNcoRDATA, rauÊructe, necuernaçÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cennoÃo No:00350664E

A autenticidade dêsta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbaius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 12/01/2024, veriÍquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.204.763/0001 -67

Endereço: RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA FATIMA /
BA/ 44642-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de 06/0712009 e com o §1 '
do art.8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constaÍ a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

:i

trl

1



-1

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Sálvador, sexta-feira, 12 de janeiro de2024

?



Data da consultâ: 23i1112023 16:14:24

ldêntrílcaÇão do Contribüinte - CNPJ L'latriz

CNPJ: 4í!.204.76ír/O(xrí €7
A op:ão pelo Simptes Nacional eiou 5tD!El ahrer,ge t':iCcs os estabelecin'lentcs da ãnllllesâ

NOT.Ê EN']PTESATiAI: MF EHGENHARIA E CONTRUCOES LTDA

Si{uacãc Atual

S{uação no Simples Nacional: OPtãnê Pêlo Simples }'lacional .lesdê Í9/0812021

§nuação no SIMEI: t{ÃO enquadrado no slirEl

* l.:,li rrl:rrraçõeç

Per:odos AnteÍiores

opçdBs pelo Simples Naclona; e0-r Fer jc5ü§ ÂrriÊ-iores. Náo Existem

Enôuadramentos no SllíEl em PeÍiodos AnieÍiores: Nào Existêm

Eventos Futuros (Sirnples Nacional)

Nào Existêm

Eventos Futuros (SlMEl)

Nao Existem

lníormaçóes de Periodos corno t'íEi Transpor:âdor AutÔnümo de Cargas

Nào Existêm

lrcftry C'eEr PDF



ALTERAÇÃO CONTRÁ'I'UAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO, 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.7631OOO1-67 ffiE
JoAoPEDRoMIRANDASoUzAFRANco,nacionalidadeBRASILEIRA.nasçidoeml2l12/1997.
SOLTEIRO, EMPRESAR|O, ópín; OSe.asS.6b5-54, CARTEIRA DE IDET.NTIDADE tto t61167e270.

órgão expedidor SECRETARIÃ bÉ sÉcunaNçA PÚBIICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)

PRACA JOSE BATISTA VIANA-NEiô, iO, AYMORE' PIRITIBA' BA' CEP 4483OOOO' BRASIL'

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASIT-EIRÁ" nascido em O7/O5/1996' C.ASADO em

COMUNHÃO PARCIAL PE iJôNÉ, ÉNCENHEIRO CIVIL, CPF N" 07'I I 17 'O45-25'^CART'F]IRA D L--

IDENTIDADE n. 134a9581O9] zrg-ao exfeaiaor SECRETARIA DE SECURANÇA PUBLICA - BA.

residente e domiciliado(â) "oói 
-ÃÚÀ'ioao zncn'nlAs GUIMARAES' 134' cENTRo' NovA

FATIMA, BA. CEP 44642000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MATOS&FRANCo CONSULToRIA E SERVICoS

LTDA, registrada legalmente p"i *"ttu[o social devidamente arquivado nesta Junta- Comercial do

Estado da Bahia, sob NIRE n" íSiOSóOSlSl, com sede Rua João Zaéarias Guimarães, 134 . Centro Nova

Fátima, BA, cFjp 44642000, aãriao."nt" inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

43.204.763/000 I -67. deliberarn de ft".'o . "o-r- 
acordo ajustarem a Presente altelação Çontrattral- n()s

t"Ãà, a" Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as Penas da lei, que se

úÉnoerrapnesA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Complementar no 123, de 14/1212O06.

NOME EMPRESARIAL

cLÁusuLA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial MATOS&FRANCO

CoNSULTORIA E SERVTCô§ iióÀ, gi'rura,- u parrir desta data, sob o nome empresarial MF

ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA.

reenquadra da §ondição
- EPP nos termos da

de
Lei

:,

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRÂ. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

s-e-nvlços DE ENGENHAR;Á; õoúbncro vôRE-l§Il oe vntentRts DF ('oNSrRr.rÇA()r

ATTyTDADES RELACTONAóÀ'5 À sscoro; coNSTRUÇÀo DE RODOVIAS u .FERROyl'\S:
prNrune PARA SINALIZAÇÂo EM PtsTAS RODOVIÁRIAS E AEROPOR I oS; CONS'l Rt (',',À()

bÉ oBnas-pe-ARTE ESPEdiAIS; oBRAS DE uRBANIzAÇÃo - RUAS' PRA.Ç1s E cALÇADAS:

coNSTRUÇÃo DE BARRAóEnó p nrpneses PARA denaÇÃo DE ENERGIA :!9ll::ii
õóiiõiiiúÕÃó ú É§raçóes E REDES -DE DISTRIBU'ÇÀo-?! i.NEI(^G-11--E!Efryc§
úÍ"u-iàNtÀã óÉ neped óí oÉrnrsurÇÃo DE ENERG lA ELÉTRICA ; c oN srRU-ÇAo-D-E

REDES DE ABASTECIMENTO óE ÁCÚA, COICTA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES

CORRELATAS; OBRAS DE 
'TNNTCEçÀó;- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS:

;;.;à",""ür&ô óÉ' nã uÃ-pón bÁüiNlqp.^coLjErA DE RES í DUos N Ão-PERrcosos :

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇAO DE EDIFíCIOSi PREPARAÇÃo DE

CANTEIRO E LIy,PE7,A óC TCNNÉNO; OBRA§ DE TERRAPLENACT'M; OBITAS I')T:

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUeUE; SERVIaóS DE PINI URA DE EDtl i( los:
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ALTER.AÇÃO CONTRÂTUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MA'|OS&FRAN(]O
CONSUI,TORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.7 63/OOOI-67

ApLrcAÇÃo DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EX'|ERIORES: OBRAS-os 
FIJ-NôeCÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIR()S -

ióceçÃo be eutovóvErs coM M9TORISTA; TRANSP6RTE ESCOLAR: SERvIÇos DE

6ARTOGRAF1A, TgpocRAÉi; É óÉopesre; sERvlÇos DE DESENHo 'r'6CNtCO; LOCA( AO
ó-É-núrõüOvÉrs serú C6NDUT9R; ALU6UEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENT6S PARA
õóNSfnUÇÃO SEM OpERADOR; ALUGUEL DE. ANDAIMES; AL_UCUEL DE PALCISS.

COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; DEMOLIÇÁO DE EDIFICIOS
E oUTRAs E5TRUTURAS; PEúURAÇÕES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
íJnnãNô, -s;iÉêÁõ -É AcENciAMENTo DE MÃo-DE-oBRAi TNSTALAÇÃo . E

ü"Ái.rüiãrlçno -ÉI'einrcã; rNsrel-nÇÕes HIDRÁuLIcAS, sANrrÁRIAS E DE cÁs:
INSTALAÇÁo E MANUTENÇÂo oe SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
veNru-eÇÃo E REFRTGERIiÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃo EM oBRAS DE ENGEN H1lltl
crvll-; AbMNIsTRAÇÃo DÉ oBRAS; ATIVIDADES DE CoNSULToRIA EM 

-qE-:ItoEMPRÉSARIAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE PERICIA TECNICA
RELACIONADOS À SÉCURANÇA DO TRABALHO; ALUGUEL DE MAQUINAS E

EeU1pAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRI'loRlo
E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVi('OS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

' ;)-

\1

,'

7 t r2-0/00
7020-4100
4924-8t00
4923-O/02
4744-0/99
4399-t/03
4399-t/Or
4391-6/00
43304/05
43304/04
43304/03
8219-9/99

ü

CNAE FISCAL

serviços de engenharia;
ativiáades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
transporte escolar;
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
comércio varejista de materiais de construção em geral;
obras de alvenaria;
administração de obras;
obras de fundações;
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
serviços de pintura de ediflcios em geral;
obras de acabamento em gesso e estuque;
preparação de documentos e serviços especializados de aPoio administrativo não

Junta comercial do Estado da Bahia t6102t2023

Certifico o Registro sob o no 98340720 em '16/02/2023

Potocolo 233E11710 de 11102n023
Nome da empresâ MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205008393

Este docume;to pode ser vErificado êm http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIcAcAOoocUMENToS/AUTENTIcACAO aspx

Chanc€la 163906784091'198
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por Tiana Regila M G de Ar8újo - Se.teláÍia-GoÍal

especifi cados anteriormente;
7l I l-l/00 - serviços de arquitetura;
7ll9-7l0l - serviços de cartograÍia, topografia e geodésia;

821l-3100 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
773g-O/03 - aluguel de palcoS, coberturâS e outras estruturas de uSo temporáIio. cxÇcto andaimes:

7732-2/OZ - aluguel de andaimes;
7732-2l\l - aluguel de máquinas é equipamentos para construçâo sem operador, exceto andaimes;

77314lOO - aluguel de máquinas e equipamentos agrÍcolas sem operador;
77ll-O/0O - locação de automóveis sem condutor;
Tllg'7/O4 - serviços de perÍcia técnica relacionados à segurança do trabalho;
7ll9-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
433O-4/Ol - impermeabil ização eÍr obras de engenharia civil;

Req:81300000212920 Página 2
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ALTERAÇÃoCoNTRA.I.UAL2EcoNsoLIDAÇÃoDASoclEDADt-.MA,foS&FRAN('()- 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.76310001'67

4322-3/02- instalação e manutenção de sistemas cenÚais de ar condicionado' de ventilação e

refrigeração;qnílrcit - instalações hidráulicas' sanitárias e de gás;

aíit -sÃZ - çonstrugão de estações e redes de distribuição de energia elétrica:

iiii-si,Ã1- "Àntt-ça" 
de barrágens e rePresas para geração de energia elétrica;

4213-8/OO - obras de urbanização - ruas' praças e calçadas;

4212-O/OO - construção de obras-de-arte especiais:
42ll-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:

42ll-llol - ôonstrução de rodovias e ferrovias;
412O4/OO - construção de ediflcios;
3Al2-2lOO - coleta de resíduos perigosos:
381 I -4lOO - coleta de resíduos não-perigosos;
lioz-si,tOO - atividades relacionadai a esgoto, exceto a gestão de redes;

+zi1-giÃi - manutenção de redes de distribuiçâo de energia elétrica;

4222-7/Ol - construção ae."aes ae auastecimento de águã, coleta de esgoto e construções correlatas'

exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica:
43lg-3/OO - serviços de preParação do terreno não especificados anteriormente;

4313-4/OO - obras de terraplenagem;
4l12-6/00 - perfurações e sondagens;
431l-8102 - preparaçao de canteiro e limpeza de terreno;

43 I I -8/01 - demolição de ediflcios e outras estruturas;

l1sõ-i'/gg - outras óbras de engenharia civil não especificadas anteriormentei

42gg-5tOl - construção de instalações esPortivas e recreâtlvas:

4292-8/Ol - montagem de estruturas metálicas;
4222-7 /02 - obras de irrigação;
3600-6lOZ - distribuição de água por caminhões;

QUADRO SOCIETÁRTO

CLÁUSULA QUARTA. Retira-se da sociedade o sócio JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRAN(lo'

detenror de 75.OOO (Setenta "'õii"" úrii quotur, no valor nominal de R$ I'00 (um Real) carla uma'

"ã.r..po"o"nao 
a Rd zs.ooo,oo (Setenta e Cinco Mil Reais)'

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULAQUINTA.osócioJoAoPEDRoMIRANDASoUzAFRANCotransferesuasquotasde
capital social, que perfaz ;';;;; 

-;ti"l 
Je R$75 000'00 (Setenta e Cinco Mil Reais)' direta e

irrestÍitamente ao sócio Icoi úÀi-os óg ouvgrne, da seguinte forma: ern moeda corrente do paÍs'

dando plena, gerat e irrevogável quitação'

AÉs a cessão e transferência de quotas' e da retirada de sócio' ltca assim distribuÍdo

IGOR MATOS DE OLMIRA, com 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas, perfazendo um total de RS

150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

ffiE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE] MA'IOS&FRANCo
CONSULTORIA E SERVICOS L]^DA

CNPJ n' 43.2O4.763/OOOI -67

DAADMINISTRÁÇÃO

CLÁUSULA SE)(TA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGOR
MATOS DE OLMIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade.
judicial e extrajudicialmente, podendo pratiçar todos os atos compreendidos no objeto soçial, sertpre de

interesse da soõiedade, autoriiado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades
estranhas aO interesse sOcial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de tcrceiros.
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DÀ DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está imPedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeiios dela, a pena quà vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos- ou

por crime falimentar, de prevàricaçáo, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a ecorlumia

popular, contra o sistema frnanceiro nacional, contra noínas de defesa da cotlcorrência. contra as relaÇÔes

de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações tesultantes do

contrato social perÍnanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA'

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condigões estabelecidas em atos já arquivados e que não Í-oram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor'

Em face das rltersções acima, consolidâ-se o contrato sociâ|, nos termos da Lei no 1o.406/2oo2.

mediante as condições e cláusulas seguintes

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, NACiONAIidAdE BRASILEIRA, NASCidO Ern 07/05/1996, CASADo E I

COMUNHÃO pARCIAL DE BENS, ENcENHEIRO ClvIL, CPF n" 071.117.045-25, CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" I344958I09, óTgãO CXPEdidOT SECRETARTA DE SEGURANÇA PUBLICA ' BA'
rESidENtE C dOMiCiIiAdO NA RUA JõAO ZACARIAS GUIMARAES, I34, CENTRO' NOVA FATIMA'
BA, CEP 44642000, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA pRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra da condiçào dç EMPR1;S'\ Dti

PEQUENO PORTE - EPP nos terrnos da Lei Complementar n" 123, de l4/12/2OQ6'

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial MF ENGENHARIA E

CONTRUCOES LTDA. Tendo como nome fantasia MF ENGENHARIA'

Req:81300000212920 Página 4
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ALTERJTÇÃO CONTRATUI\L 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANC'O
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ no 43.204.763/OOO t -67

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA JOÃO ZACARIAS CUIMARÀES, I.]4,
CENTRO, NOVA FATIMA, BA, CEP 44.642-000.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetos sociais:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRI.J('ÀO:
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESCOTO; CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FERROVIASI
PTNTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: CONSTRUÇÀO
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS:
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARJq GERJAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA:
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO.DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES
CORRELATAS; OBRÁS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURÁS METÁLICAS;
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÔES; CoLETA DE RESÍDUoS NÃo-PERIGOSOS;

\..7 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIoS; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS;
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS
DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRÂNSPORTE DE PASSACEIROS.
LOCAÇÃO DE AUTOMóVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS,DE DESENHO TÉCNICO; LOCAÇÀO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUCUEL DE PALC-oS.
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÀO DÉ INSTALAç'ÔES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; DEMOLIÇÀO DE EDIFiCIOS
E OUTRAS ESTRUTURAS; PERFURAÇÔES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÀO DO
TERRENO; -SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE. MÃO-DE-OBRAI INS |ALA('A(, I"
MANUTENçÃO ELÉTRICA; INSTALAçÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDIC]ONADO, DE
VENTILAçÃO E REFRIGERAÇÃO; TVTPENT"TEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL; ADMTNISTRÂÇÃO DE OBRAS; ATIVÍDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARTAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE PERiCIA TÉCNICA
RELACIONADOS À -SEGURANÇA DO TRABALHO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRÍTORIO

\-/ E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

CNAE FISCAL

7l|2-O/OO - serviços de engenharia;
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica cspecíficil
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4924-8/OO - transPorte escolar;
lg)Z-OtOZ- serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
qli+-otss - coméicio varejiita de materiais de construção em geral;

4399-l /O3 - obras de alvenaria;
4399-1/Ol - administração de obras;
4391-6100 - obras de fundações'
itiôÁiÃi- ãpiúiat à" ."r""tí-",,-" e de resinas em interiores e exteriores;

433O4/O4 - sêrvigos de pintura de ediÍIcios em geral;

433O-4/O3 - obras de acabamento em gesso e estuque;

àá1ó-sÃô - ii"p*uçao de documentol e serviços àspeciatizados de apoio administrativo não

especificados anteriormente;
7l I l-l/00 - serviços de arquitetura:
Tllg-7/O1- serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

.

g)|1-zitoo - serviios combinúos de escritório e apoio administrativo;
781O-8/OO - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
)làó-ói,Ãl - aluguel a" fut"ot, "ãúett*as 

e outras estruturas de uso temPorário' exceto andaimes;

7732-2/02 - aluguel de andaimes;
fi12-ii.(.í - oi"E""r de máquinas e equiPamentos para construção sem.operador' exceto andaimes;

)lá1iÃo - aiu!r.t de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador:

77ll-OIOO - locação de automóveis sem condutor;
ItiS_'rcq _.".uíço, de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

ii ts-l;Ãl - ."*iio. de àesenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia:

431O-4/Ol - impermeabilização em obras de engenharia civil;
4322_3/O2- instatação e manutenção de sistemÃ centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;
$2;3/ú - instâlações hidúulicas, sanitárias e de gás;
q)i7-srcz - consrução de estações € redes de distribuição de energia elétrica;

+iit-stot - 
"orr.t^ção 

d" barrâgens e represas Para geração de energia elétrica;

4213-8lOO - obras dé urbanização - ruas, praças e calçadas;

4212-O/OO - construgão de obras-de-arte especiais;

421l-ltOZ - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4Zll-l/Ol - ôonstruçâo de rodovias e fenovias;
4l2O-4/oO - construção de ediÍícios;
3812-2/OO - coleta de resíduos perigosos;
381 l -4100 - coleta de reslduos não-Perigosos;
1iú-srco - atividades relacionadai a esgoto' exceto a gestão de redes;

iúl -stoz - manutenção de redes de distribuigão de energia elétrica;

4ZZ2-7 /Ol - construção de redesàe abastecimento de águã, coleta de esgoto e construções correlatas'

exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
4319-3/OO - serviços de preparação do terteno não especificados anterialrnente:

43ll3-4/OO - obras de terraplenagem;
43 \2-6/00 - perfurações e sondagens;
43lI-EIOZ - preparação de canteiro e limpeza de terreno;

431 l -ElOl - demolição de ediflcios e outras esruturas;
+)ss-stsg - outras óbras de engenharia civil não especificadas anteriormente;

42gg-5/Ol - construçeo de instalações esportivas e recreativas;

ffi

'' i,.

' il

Página 6
Req: E 1300000212920

{2

Junta Comercial do Estado da Bahia 16to2t2023

Cenmco o Regisro sob o no 98340720 om 161022023

Protocolo 2338117'10 de 11n2n023
Norne da empresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205008393

Este (bq,mento pode seruerin"aoo em t ttp',reginluceb ba gov bi/AUÍENTIcAcAoDocUMENToS/AUTENTICAcAo aspx

Chanc6la 163906784091 í98
Estrâ ópla foi autenticâda digitalm€nto ê assin ada ofi 16,/02n023

por Tiana Rogila N4 G de Araúio - SêcÍetárie-Gêral'UCEB



ALTERJA ÇÃ o c oN r RA r uÁoL2 E 
:3ài,f i"SRt ?3t i?3 f ""' u' M A' r o s & F RA N ( o

CNPJ n' 43.204.763|OOOI -67

4292-8/Ol - montagem de estruturas metálicas;
4222-7/02 - obras de irrigação;
3600-6/02 - distribuição dç água por câminhões;

,.A PgR rçÃO

cLÁusuLA SEXTA. A ompresa iniciou Suas âtividades a pêrtir da data de arquivamento. en1

lg/O8/2O21 e seu Prazo de duração é indeterminado'

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito será de R$ I5O.OOO,OO (Cento e cinquenta Mil Reais)

dividido em I5O.OOO (cento " "inqu"ntu 
mil) quotas de valor nominal R$ l'00 (Llm Real) cada uma'

totalmente integralizado em moeda corrente do País'

IGOR MATOS DE OLMIRA, com l5o.0oo (cento e cinquenta Mil) quotas' perfazendo um total de Rs

I5O.OOO,OO (Cento e Cinquenta Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusuLA oITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) sócio(a) lGoR

MATOS DE OLMIRA "o- á' poãLi"" e atribuições de representação ariva : plssiya,la sociedade .

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos cámpreenàidos no objeto-social. sempre de

interesse da sociedade, 
"rtoair"Oo 

o *À Jo no-" empresarial, vedado, no enhnto, fazê-lo em atiYidades

estranhas ao interesse ,o"lof ou ãrru,ni,:oL.iguç0". seja em favor de qualquer dos cotistu§ ou de ter!çiros'

ú;; ;;" onerar ou al ienar bens imóveis dÃociedadl, sem autorizaçao do(s) outro(s) sócio(s) '

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

cLÁusuLA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará

"-""ã, 
i"rtin""aÀ a" .ru uO,,'lniritãiao,Éo""a"nao à elaboração do inventário'.do balatrço patritnorrial c

ãb;i;;" de resultado econômico' éabendo ao sÓcio, os lucros ou perdas apurados'

§ l'Por deliberação do sócio a distribuição de lucros Poderá ser em qualquer período do ano a paÍtir dc

resultado do período aPurado.

cLÁusuLA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sÓcio deliberará

sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso'

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua

atividade com os herdeiros o, ,u""rror"r. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes' o valol de

seus haveres será apurado e fiquiaaáo com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução'

verifi cada em balanço especialmente levantado'

Req: E1300000212920
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ALTERÁÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃo DA soclEDADt-: MATOS&FRANC()
CONSULTORIA E SERVICOS LI'DA

CNPJ n' 43.2O4-763/000I'67

DA DECLARAÇÀO DE DESTMPEDI§IENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não

esta iÀpeaido de exercer a administraçeo da sociedade, por lei esPecial ou em viúude de conderração

criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporat iamente, o accss() il

"u.gáa 
jOUtià"a, ou por crim€ fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão' peculato otl

"orri." 
à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contla as relações de Çonsumo' fé pública ou propriedade'

Bffi,Effi
t ---

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos' com

observância da Lei n" 10.406/2002 -

DA RÁ.TIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos dircitos e obrigaçÕes

resultantes do contrato social permanece enr CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA'

E, por êstarem assim justos e contratados, assinam este instrumento'

NOVA FATIMA - BA, 7 de fevereiro de 2023'

JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRANCO

IGOR MATOS DE OLIVEIRA

Req:813000002'12920 Página 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Matos & Franco consultoria e

S"*iço" LTDA, CNPJ: 43.204.763/000í'67, situado a Rua João Zacarias

Guimãrães, 134, centro, Nova Fátima -g,A,44642-000, fomeceu / Executou para

á Érát"itur" Municipat de capela do Alto Ategre, cNpJ: 13.897.111/0001-94, os

Serviços relacionados a:

oElaboraçâodeorçamentos,pÍojetose.planejamentosdeobraspúblicas
deste municÍPio.

o Acompanhamento e fiscalizaçáo . de 'obras pÚblicas de Capela do Alto

Alegre

de acordo ao contrato n' 16112022, C-ujo período de Execução foi de

2Ol1Ot2O22 à 31t12t2022, Tendo como Respónsável Técnico competente onde

acompanhou e prestou assistência técnica aos .serviços/obras o engenheiro

õirit, 
'tgot Matos de Oliveira, CREA-BA 052í23599-5 segundo a ART

B,0A022b287128

Conforme laudo técnico

Capela do Alto Alegre, O4 de ianeito 2022

Claudionei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

praça Joaquim Machado, .t 70 - centro - Fone/fax: (:'75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3 897 111/0001-94

prefeituramunlcipaldecapela@yahoo.com'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA TIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

CUSTO ESTIMADO: R$ 5E.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitoientos reais)

REGIME LEGAL: Art. 75, lnciso tl da Lei n' 14.13312021

OBIETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
. 
para

u*.!*r,uln*r,o e Íiscalização dà obras públicas, atendendo as demandas do Município de

Capela do Alto Alegre/BA.

AuTUAÇÃo: Aos doze dias do mês de j:ineiro de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Cont*tuúo, autuei sob o n .004/2024,'este processo contendo os oficios dos Secreúios

solicitanáo o'.Sf Prefeito, a Contratação de empresa 'para presÍação de serviços de

"ot"nttu"i, 
para acompÀnhamento e fiscalizaçâo de obras públicas' atendendo âs

deirandas dó Município de Càpela do AIto AlegrelBA, devidaúente acompanhado da

autorização do Ex. Senhor Prefeito, autorizando a àbertura.do Processo Administrativo. assino:

nrnesMu.urmr' 
AgriÍeidê ioittraeçio

r



PREFETTURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Administrativo n' 00412024.

Objeto: Contratação de empresa para pre§tação de serviços de engenharia para

aco'mpanhamento á fiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do lVlunicípio de

Capela do Alto Alegre/BA.

: ".j"'
Solicitamos ao setoÍ oontábil a demonsk.ção I A.a*ompeiitruauOe da previsão dos

Íecursos orçamentarios com o ôomproúi§§o à ser'aSsúntido cbm o objeto deste pÍocesso

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 12 de Janeiro de 2024

IXA 'NOvÁTO
PÍefeito Municipal -



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, l2 de Janeiro de 2024

Em atenção ao oficio expedido por voss,l .senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentarios para assegurar a p4gathénto dâs'obrigaçõps decorrentes da contratação

de empresa para prestaçâo de úrviços de gngen haÍia'parfl acgmpanhamento e Íiscalização

de obras públicas, atendendo as demandàs'do Muúicípio de c4pela do Alto Alegre/BA, cujo

pagament; poderá ser efetuado através da Séguinte Dotaçáo oçamenúria:

Exm'. Sf.
Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Atenciosamente,

DANIEL L

D ARAÇ Ão

DOS S. LIMA

DECLARO, para fins de atendimento, que a pre§e e despesa tem ade4uação orçamentária.e

financeira com a LoA e compaÍibilidada com o FPA e coma LDO do Município de capela do

AIto Alegre- BA e que o mesmo encontsa-se em -cohfórmidade com o disposto na Lei

t4.13312021.

Capela do Alto Alegre-BA, 12 de Janeiro de 2024'

FONTE DE
RECURSO

EIRO

DEELEMENTO
DESPESAPROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

L500,0000
t.50t.0000

33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa

Jurldica

2002 - Manutênção dê Serviços

Técnicos ê Administrativos
0814 - Sec.

Infraestrutura
Públicos

Municipal de

e Serviços

CLEITON
le lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Emruzãodo enquadrarnento dq yalQr méüiô no'liinite lggd-lxâdo rc art'75'inc II' da

Lei l4.t33t2l,jusritica-se a contraiaçãq direta'através ãe Dispensa a3 h;itaaal 
11

razÁodovalor'-umavezquesetratadeêxceiãóaregra.derealizaçáodeprocesso

A
Prefeitura MuniciPal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 00412024

Dispensa de Licitação no 00412024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedoià ila JusJifipaiiva tlos Preços

Capela do Alto Alegre - BA, l2 de Janeiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de conratação

Em análise aos pÍesentes autos, obsewamos Que o valor previamente estimad.o da

*^ttuáçao é compatível com os valores praticados pelo mercado' observadas a

;;ãi;i economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto Logo,

;;;;;;r;q-ã.ontratação ae 99rv!eo1 qrp ,99 *i1l de engeúaria' o valor estimado

fãi ãefinido:por meio de pesquisa aiiair toà nô mírri'mo 3 (três) fomecedores' mediante

solicitação formal de cotação.

Di*t. 'dirro, em razÁo da necessidade'Úe ateri'dimeirto do disposto no art. 75, II

objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração'

Diante do exposto, informo que segue no auto dq'§tÊ.li]oce§§ri:todos os documentos 
.

ner.ssa.ios àofo... atei iq li patà realizar Df spen§a de Ligitação em função do

,uto,.vo*ur*,elênciadaciênciaqrieesteprocêssoseráeÍicámiúadoaAssessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 00412024

Referente: Contratação de empresa para prestrção de serviços de engenharia para

acompanhamento e frscalizaçâo de obras públicas, atendendo as demandas do Município de

Capela do Alto Alegrt/BA.

Em conformidade com a Lei 14.13112021 mals isaÍnente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja prev P{P' cslntratação através de

dispensa de Licitação , paÍa que transcona

denho dos tramites I e

A Base legal para esse

se no Art. 75, inciso II,
iasão do valor, encontÍa-

d,á.}çi-14133/21...,.,

Este processo Admini vo encon[a-se
(l) Solicitação s4 termo de

(2) c da previsão orçdmentiiLrios com

(3) Co o hor profosta atende todos os

req tos hábil
(4)
(s)
(6)

Demals s autos, é

possível LTDA,
apresentou proposta

requer, exigindo da

com
''àiâiiie

.-dg necessidade que o caso

ln "p1pyidêIsje§,.ge.r debelar, para que seja

promovida a contrataçãb; a Dispensa.d*Licihçfu» aqpaeada pelo Art 75, inciso II da

lei 14.l33l2l --:;:F'i1iÍ:rúi{Ã

##ílétlJkrto ü
-:.

jrrridico para que aCaso opme
autoridade s
publicidade.

upen com á àevida

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de laneiro de 2024.

REILA UZA ALMEIDA
Agente de conbatação

do )
va ü'
ãq

as

a presa EN E COD{STRU

or



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'X X/20xx

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela t'ei Federal n "

t4.li3tzl e alterações posteriores. que entre si celebram a

PREFEITT]RA UUXTCPIT, DE CAPELA DO AT'TO

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno' CNI'J

sob o no ii.asz. t i tlooo I -94, com sede na Praça Joaquim

Machado, n" 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato representado pelo, Sr' Claudinei Xavier

Novaio, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPresa

inscrito no CNPJ cujo no

xxxxx, xxxx,Residente- " na XXX

xxxxxx ôEP, Xxxxx, Estado XXXX, rePresentadu

pelo Sr. x»(xxX, inscrito no CPF n" xxxxx.
denominando-se a Partir de agora CONTRATADO.

ÊI*pfiÜLAPSTMDIRA - DO oB.IErp

Constitui o objeto

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato' com base na

Dispensa de Liciúação n" XXX./XXXX regido no tltre

couber oela Lei FEderal no 14.l33t2l e alteraçÕes

subsequentes, e pelas cláusulas e cortdições abair"

estabe lec idas:

presente contrato a

conforme disposições estabelecidas na
do

ni[.nt" de Licitação no XXX2OXX, 4ütorização co- nti.da nos P

XXXAOXx, qüe inàependente de transçrição itrtegr{! d'prasente

rocesso Adririnistrativo de no

contrato, e Anexo Único deste

instrumento contretual.

cl*Bur,l sEGUNDA - REGtrYÍE EE ExúieÚçÃ@

O presente contrato terá o regime de execução emPrcitada por preço global'

-,Do,lffi-
O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' XXX/2oXX' Dispensa de

iiJituçao n" XXX/2OXX, c pÍoPosta comercial apresentada pela CONTRATÂDA' qttc

independente de transcrição integram este instrumento contÍatual'

G.E*ffi uu,QumrA - vAtoR ú Buffittçoffi dêXfte$EFrso'

Pelaperfeiraexecugãodosserviços,objetodestecontraloeobdecidasasdemaiscondições
estipuladas neste initrumento, u óONfúfnNTE pagaÉ à COIITRATADA o valor global é

ã. ii xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contratual.

Patágra|oPrimeiro:ACONTRATADAemitiráeapresentaráNotaFiscal/Faturadeacordocom
or r."*ií"t prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"ncoit.ã-s" 
adi*plente com a regutaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CertidãoConjuntadeDébitosÍelativosaosTributosFederaiseáDividaAtivadaUnião,
*p"Jü" p"fJS*retaria da Receita Federat (Lei Federal no 82l2l9l e 14'333121);

õàliin""a'., a" Regularidade ao rôrs, fomecido nela !{x.1-!conômica 
Federal' dentro do

t., pr-o de validãde (Lei Federal no 8'036/1990 e 14'333121):

ô"niáío úguti"u de àeuitos r.úalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/201 | e 14.333 l2l);
ô"niaãã il"g"tira de deúltos' emitida pela Secretaria de Tributação do Estado' no qual se

localiza a seãe da licitante, ou outro documento que o substinta legalmente.

õ;;dã" Negatiru de oJbito para com a Faienda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu przzo de validade;

Sobre o valor da Prestação de §çrvig.os/ptodqtog 'forleqidos objeto deste contrato' o

CoNTRATANTE deverir realizir a-ú.nçaà do Ímposto .de Renda confornrc percentuai'

estabelecidos no anexo t aa tnstrufao Normaúa RFB no 1234' de 1 I de Jane iro de 201 I e Decreto

utr*,r" oíq ae zq de Julhoãe 2024, sob pena de fica.configurada renúncia de receita nos

parágrafo primeiro - A CONTRATADA dévàrá. dãs;idiiii ía Not4 Fiscat o percentual e valor do

il;*. J. R;ilu sobre o valor total Aa Ít6t'adap de Servigosprodutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conro-" uprruçío *Ji'a" p'r" doNTRATAúTE'

Parágrafo Segundo - Caso a õórlrú1Àol seja isenta da Retenção de Imposto de Renda'

deveráencaminharemconjuntocornaNotaFiscalernitidaasdeclaraçõesconstantesnosane-\osI
II ou III do Decreto Municipal nJõgaliOZf, oo.ópia de Consulta ao Simples Nacional, para Íins de

comprovação da lsenção pretendida."

ffiliitüi$mn-uoggffi.'< 'i'r''

4.1-osSeviqosdeverãoserprestadosemconformidadecomascondiçõescontidasno.Processo
Adm. No XX/2SXX e propostu comercial apresentada peta CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Servigos serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e tiscalizado por

,..i0". r.rp"rie"el designado pela unidade admiqistra,liva equivalente da unidade solicitânte' o

qual procederá à conferência dos serviços' 
.. .-7 .jli.

Parágrafo Primeiro - A prestdção do objeto aqui 
.Tqrstr.ado 

ó se daná após adotados' pelo

il;;T.ípt, r"d"t 
"r 

p.oceii mentàs prev istos no art' 1 40' inciso II' da L ei r,'" 1 4 1 33 1 21'

4.3-EmcasodedivergênciaentreaoseaNotaFiscal/Faturaouentleoob.jetoet.etivamente
;;;t "d.r,;i;;;""Jo,!.ra 

notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

i.i-- ó pt-"para prestação dos serviços será imediato' contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
+-i'- õlr-" estabelecido no item 4.4 poderá ser pronggadg, q,ando solicitado pelo Fomecedor e

d.rd. qr. *orru ,otivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

E${&ur;i sÉrIMÀ - DA EoTAçÁo §ifs;{í&cÍÁ'nÉ"'

As despesas deconentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação Íixada na Lei

a)

b)

c)

d)

e)

g.ffiÊtiàiilutr{rastB #s§êmffi?':'

FONTE DE
Rf,CURSOS

RG O/T'NIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

o entária Anual:

]l'
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üsffi-r,iiÉiorlÀva : DA§ G. â8!iiqÚ,6§s)Ü@A§

Para este contrato não foram exigidas garantias

-6ffiÉlEúke{oilA - oBnÍG,fiçÉFÚü&*ffiÉ:'.'ffi:::'

I - Constitui obrigação da CONTRATAITITE:
a) prestar âs iriformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b)DesignarServidorresponsávelpelorecebimentoeconfeÉnciadoobjetodesteinstrumentol
c) Efetuar os pâgamentos conforme disposto no contrato;

tt - Constitui obrigação da CONTRI{T{DA:
a) Responder enfrelação aos seus empÍçgâdôs, se lÍouver,' pqr todas as despesas decorrentes da

execução do objero, tais como: saláriosis%urds.fltê'e§idéntes, taxa§' impostos. contribuição de

vales-iefeiçOesjvales-transportes e oupas exigêricias fiscais, ryiciais e fabalhistas;

b) Responder por quaisquei danos causâdos- dirúíente á:' administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) comunicar à contratantê, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do colltÍat():

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

"j Corpron,,eter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
' 

"ntregu 
do material, prov i,Jenc ialido sua imediata correção, sem ônus para o Mu,icípio;.

fl Entrelar os Bens/Servigos conforme deÍinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' ellr

'' lompatiUiiidaae com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificâção, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA. DÀ ÀLTERÂÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unileteralmente, a critério de Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto' por tnotirtr

dev idamente justiÍicado;

b) para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido Por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçào;

bj i.,lecessária a modificação dó regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

c) Nócessária a moàificaçaó da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d)'para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrâto em caso de força

."ior, .uro fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos itnprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

tomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
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Paúgrafo Primeirot A Contratada obriga-se " ry9iP1j-lus mesmas condições deste contrato' os

ã".i.""iÃ", * supressões 
"fetruda, 

até tiáir- de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
íiriiW S"su"do: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mríximo- de 20

ãú.,'prárrogãr"is por igual pe.íodo. os pedàos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art 137 da lei 14'133121' sem prejuízos das sançÔes

aplicáveis.

Parágruio P meirot Ocorrendo a rçsôisão sem qÚe hqja 'culpl.da CONTRATADA' será esta

,*rrftiá" dos prejuízos regularrriento çomproúâdoJ, titdó ainda d.ireito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até á sua reicisão'

ioiiiroÍo srsundo: Os casos de rescisãô contratual serão formaplefte motivados' assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CI,ÁUSULA DÉCIMA SEGT'NDA. DA FORÇA,U.ITON

caso o coNTRATADO, por motivo di,foiia maior, Íique tempbrariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações; doverá 
"o*uni"". 

ó fato ime.diatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, Íatificando pores,cri8c .'., .

§ 1", Na ocorrência de motivo de força ira-ibr; o coltrato será suspenso enquanto perdurarem os

i"us.f.itor, podendo qualquer das Partes pJopor o destÍafo, ficando o CONTRAI'ANTE obrigado

uá p"grr."iá O" i.poitâo.io 
"otr"tpondente 

ao valor dos serviços já executados'

S Z:. ?i ôóflfiafÀNfe e o COúnefeOO não responderão entre si por atraso decorrente de

forga maior.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA -DAS PENALTNADES

A inexecução, parcial ou total, de qualqugr das çiáusulas gontidas no contrato' sujeitará a parte a

CoNTRATADAàssangõesprevi.stasnoartigol56,.Lein.l|4,l33l2l,garantindoapréviaeampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo coln a gravidade da'infraçãonos seguintes limites;

l. 0,5 %(Cinco décimos por cento), ao dia, até o tÍigésimo dia de atraso' sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. b,Z 1S.t. décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das oondigões ora

estipuladas;

ç3"i As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nao

àximirá o(a) COi\TRATADO, da responsabilidade por perdas e danos' ou da imputação de forma

cumulativà de outras sanções previstai rr-Lei 14.BiDl, decorrentes das infrações cometidas

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA.DoI.UNDAMENToLEGALECASOSOMISSoS



o oresente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14'133121 e suas alterações

;ri;;#;; "-;it;;t";;iliriiài.o 
p".r"ito 

" "onferindo 
às partes signatárias de direito adquirido.

CI,IUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)UXXXX' com término em XX/X)UXXXX'

podendo ter seu pràzo pro..og"ãÀ de atordo com o previsto no art XXX' da Lei no 14'133121 e

alterações posteriores.

CL(USULA DÉCIMA SEXTA - FISCALDO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXEOÇ MatrÍÓula-.'n", XXXX' colrr o objetivo de

acompanh;r, inspecionar, encaminhar ê verificar a conformidade da execução deste contrato de

u.ordo 
"o* 

'al-ii 
n" tqjf.3/21 . : 

" 
' : .' '

cúusulA DÉcIMA sÉTtruA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de capela do-Alto Atogre, em detÍimento de qualquer outro por

,"f piirif.gi"a" que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao Pre§ente Contrato'

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as pâites o presente Termo de Contrato' enl 2

iO-rõ'ri"t O. igual ieor e forma, dando'o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

Capela do Alto AIegre, Bahia, XX dç XXXXX de 20XX'

PREFETII,'RA MÜNICIPAL DE CABELADO ALTO ALEGRE

Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

@
Rep. Sr. xxxruxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Testemunhas:

Nome:
CPF:

PREFÉITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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PÀRECER nc:

PROCESSO Â':
ORIGE!Í:

INEERESSÀDO:

EMENIÀ:

P}RE.ÇEn ,!,,9nÍurco
ee,,ioooo4/2024

ProceÊÊo Âdointst tivo n" . OOo4/2o24

CqnieeÃo, Pern+l:nEe de Licitaçàc
tnros § r.Hmllco coÚÍlt LToRrÀ E sEBi\rrÇos ÚTDÀ

DrRErro ÀDMTNIStRÀrrvo. LrcrrÀÇÁo '
DrspENS,A DE LrcrTÀçÀo No - 0004/2024 -

COIITRÀTAÇâO DE ED&RESÀ PÀN"A PRESTÀçÃO DE

§ERlrrÇos DE Elf@ltEARÍÀ PÀRÀ COIGAI'IHII'@NEO

E FrscAúI zÀÇão DE OBR;À pUgr.rces, ÀTENDENDo

âS DtIôI{AD.À8 DO MUNICÍPIO DE CÀPEI.À DO

AI.!O ÀI.EGRE.BÀ. À!üíLISE I,IMITA COIITRÀTUÀL.

REQUISIEOS úrrros AEEI{DrDos.
POSSTBIÉIDÂDE,

r - SIIITESE DO OCONRIDO

I. Trata-sê dc solicitaÇão de palecêr relurenLc 
"l

possibilidatle de realizaÇão de co$tratação direta por dispcnsa

dê IicltaÇâo e aná l i se <'la ntinttl.a t:trnLraLual, e utLL u ubjeLo ci'-

contreteÇáo 'Ja empresa MATOS e F3ÀNCO CONSULTORIÀ E sERVIçr'):l

LTDÀ| para côntraEaÇáo de grnpresà Para prestaçá, c1= 3erviç:o):i

ric engenharia para acomparriianulirto e Iiscalizaçáo üe obr-,r.,r

púbticas atendendo as delnandas do munlclpio dc Capcla do ÀIt''

Alêgrê-Bâ, por mêio da Prefeitura Munj-cipal de Capela do AILo

Alegre.

2, Oportuno esclarÊcer gue o exame deste orgão ti=

assessoranento jurídico é feito nos termos clo art' â', 53''l'
Lej no , L4 . )-33/?OZL (Nova Lei de Li citações c ContrÊtos ) ,

allstraindo-se os aspect-()s de cortvelriência e oporLunidade da

con!rataÇão em si. Nada obsLante, Í'ecomenda-se qlre â ár€cL

responsávefatentesempreparaoprinclpioclaintpes;s-r''ralidade'

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("7513690-222212221 - Ç[l' 't{
Cap€la do Alto Aegro - Bahla - CNPJ 13.897.111/0001-94

PÍeÊltuÍadecapeh@Yahoo.com

,u
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cJue deve rrortear as comPras

Administração PúbIica.

PraçÉ Joaquim Machado, 170 - Centro -
CaP€la do Alto Alegre

contrataÇõês realizadas PeIae

3. De PIãno, vêrificâ-se que a {aÍráJ-iEe do gestor" está

subsidiada r:8preE 6:.ltncntc na Lel no 8 '666/93 ' quanclo' na

verdade, a di§pênsâ êstá Íundamentacla na nova Lei n'

L4.133/2L, o cÍue clemanda a 'sua adgguaçâo '

a. É o relatórío.

II - DA COMPF:TÊUCTI OE PROCI'RBDORTÀ GERAI., DO MTJNICIPIO

5, A decLsâo sóbrê co4quf'tás está i nseri rla enlre 
'lrt

atribuiÇôes dcssa Pfoôüradoria 'Munieipalt corlfc'rfltte

clispositivos legals c normativos viqÊntes gue dispôen eobre a

EstrLttrlril Àúu i n i s t ral...i u" il. Íttilni;tpio de Capela do AIto

AlegreI Bahia.

III - TNíÚISE üI'RtDICA , -' .

6. T rr i r: j.airne r-r'Le, cumpre ressaltar que o preEentÇ parecí:r'

jurÍdico é neramente opínativo; com o f iLo de Ur ietr''-ar '''

autoridades (::ompet-entea na resolução de questôc:s postas crr'

análise de ,r,;o«1o com à dgculle$LêÇâo apregentada' t:áo sendo'

p()rLanlo, vi[cu].ÀtlvÓ à dçcisto da autoridade competente qutl

p<.rclt=rá oPLar Pelo acol himcnto da': prcscntês razóes ':u rrãq-

1, O procedimento licitatório dest'ina-se a garantir a

observância do princÍpio constituclonal da isonontia' a seleçáo

da proposta mais vântajosa para a adninistração e a PromoÇão

do desenvolvlmento nacional sustentável e será processada e

julgâcla em estrita conformidade com os principios básicÔr da

Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da

ublicidade, da probidade adninistrativa, da vinculação ao

Fonefiar (*7 5\ 3ÊN-222212221 - CÉP

- Bahia - CNPJ 13.897.11 1O001-94 I

p

prcft lturedecapolalEyahoo.com

i
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instrumento convocatório, do julgamento objêtivo e dos gue

Ihes são corrêIatos.

8. Assim, erti se tr,ltanrlo das contrataçõee feit'rr: ])el'o Ente

Pribl ico, deve se obscrvar: a impessoalldade, a ef iciêrrr: i;'r ' il

publicidaite, a moral i clacle e a legalidade' dc' I oritt'r a se

rea I i zâr rltt.rlqr-ter contr:aLêção en vista de ge ciesper':)çr 1-i

erário público da forma mais eficiêntç e qlÊ nrelhc'r atendâ o

i.nterease Prih I ico, ' o que ' áé c-Ôl}sqttstànoia no 'r'l r:;tnce dá

proposta mais vantajosa-

q. Em regrá, o ConstituiÇão Fedêral <ieLerminorr r'r'r 'rr E ' J7 '

inci.go XXI, iiue aE obras, Eetviçtrs, comPras e aIÍcnaçÔee u:

Àdrninistraçãc, P{tblica r.levem àer precedi dos por LicitaÇào' como

se pocle ext rair da transcrlçãa 
'la 

redaÇão do di' spos it ivo L-i t '.

citado:
Art.37. (...)
xxI - ressalvado8 Qs cêsos eapeciÍrcados na

Iegislâçáo, as obras, ServiÇos' compl 'rs e

alienaçõcs 'gêlâo contlêitados mecl iattLe l-rrocêssÔ

de licitação pr1b1 ica "gue asseçnr rê igualdade t'lc

uolrdiÇÔes a LodoF os c'oncorrente§f com

cláusulas gue estâbeleçan obrtgaç:ões de

pagamento, mantidas as conclições efetivas rla

proposta, nos termos da Lei' o qua.l soment'

permitirá as exigências de qualificaçá':'

técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumPr imento das obrigacões'

10. Contudo,

dispensada a

i nferiores a

de aeordo com a Lei no' 14.133/202L, poderá ser

Iicitâçâo para aquisíçóes que env':rl-v..utt va 1r-'r+.-r

Rs 50.000,00 (cinquenta miL reais), corrforme o

uim Macnado, 170 - CentÍo - Fono/íex (*75) 369G2222n221 - CEP

Câpêlâ do Alto AlêgÍê - Bahia - CNPJ í3.897. í 1 í/000í:94
Praça Joaq

pÍeíbftslradecaPehgYahoo.Gom
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estiPulado nos

Li üi LaÇÕes .

t-ermos do art.?5, inciso II, rla mesma Lei dc

11. No presentê easor ,l jrrstificativa apresentada Pare' a

contrataÇáo direta l()i et necessldade da corltrataçâo da empr-es'r

MATOS ú FRAN(](] I:ONSUI.TORI^ E siERVIÇOg LTDA, pa t " "ot1;1'2 
L4r':àcr

(-le empresa para prcstação de setYiq:r2s rle engenharia PJra

at:ompanhament-c; e fiscall!aL:â<r de obras púhlieas' 'rtendendo 
a:'

demanda do mr;rr i clpio de CaPe]' a do Af to Alegre - aA '

12, Portanto, os crÍtéfios e -féqtri si tos legais d serem

preenchidos para arnoldar o c:à$o coneret-o á hiPÔtcsc permissiva

exccpciona'l qâu cts segulnles, prcvÍsLos na sLrprãrlÊ l'L- ior'; 'l'

Iei,:
Àrt. ?5. É {ú,PBensável a licltaçâo:

II - para contrataÇão gue envolvcr v'rlrtres

inÍcriores a RÇ 50. 000, 00 (cj-ntlrrenta rni I

reais), no caso de outros serviços e

compra.g; cÔnsldgrlnclo, aloda, qrr(r o Dec!ert

I 1 .87L/23 'âtuã'l r'sol-l oB vô'l ores e st"1k)r'' l r':r'i rJr-rs

pela Lei rlo L4.L33/2L, mrrdi Í ic'erncio o vaLor

previato no Art. ?5, inciso TT parâ i1i

59.906,02 (cinguenta ê novc mil ncveccnto's e

seis reeis e dois centavos) .

13. Ao verifi.car os dados acima, tomando por base o valor

estimado pârci c certamê, infere-se que o referido valor de R§

58.8OO,OO (cinquêntâ ô oito üiI c oitocÊÍrtos reaic) se

enquadra ).egalmonte na dispensa de licitação' Não llavendo'

portanto, óbices jurídicos guanto a estes asPect-Ós/ s:endo que'

contudo, recomenda a juntada da cotação de Preços rlu(i

Prace Joaouim Mâchedo, 1?O - CêntÍo - Fone/fax (f"75\ 3690222212221 'CÉP 44

Capêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/0001-94

PlDÍe itu radoca Pela@Yehoo.com
U,I

I

I

I

i

I

I
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comprovem

prej udicar
o auferimento do Preçc' estimacio, sob Pena dc

a (ron L ratação .

13. l-nstruinllo o aludido processo

congignada a -iotaÇão orÇamerlLárid lrdÍà

adrninistrar i vr I

.i eontrÂtaÇàc,.

L4, Por sua vê2 1 veri fi.ca-se quG -9 orçamento, rtriurtcio de

cot{ÊlRl'trroRA l'coqEf, . ÚEDÉ, ooncl" 'o: valor de R$ 5c ' 400' 00

(cinquenta e novê miJ e quatrocÉÍrtos reais), cor'responrlentc a

prestação do serviÇo, sendo qtre ÀJ PnaÉüC!!, ofereceu proposta

no valor de R$ 60.000,00 (sêssénta mll rcais) e, pt'rr flm, ê

errrlrreea la'Tos I I'R,A]ICO
. i 'li ..t.

collst r.goRl* t sER\i{lÇos LTDA alcançor: rr

valor no importe cle R$ R$ 58.800,00 (cinguenta e oito mil c

oitocentos leais) Para a aguisição drjs mesmos ri- rviçtl3'

evidênciando- sc, a53im, a economicidade da corrlra[-ai:ão'

15. En L ret.alrt o,

verifique se os

os mêsmos, para

recomenda que a

serviços contidos nas

a composi4ão de valor

Coml ssãr.r de rici taçãc,

propostas fornecidas sàc

em igu.aldade co rrrl i çÕes,

1C. Junto ao ürÇdrrriflltu, "rTlf*:,Tn€ts 
err'9tr]rov',Çáo da at'ividadc

na rlescriçãr.r ile ob jeto e, hô gue 'iange a rcgrularldade I isc:r I '

na prova regularidade Para com a Eazenda Estaduà I , Mr'rtrir-'ipal i:

FederaJ. . Ainda r cojts t'atn cert iífÔes í+le 'jemo s l r anl l

rcgularidade relaLivtr a inexistência de débiLUs i rradimpl j. <l<; s

perante a Jus:iÇa do Trabalho.

Ll.OpreÇoencontra-sejusLificaclocliant'eci'osr'l'r'ir.rloento'
junLados çJu e comp.rovam a economicidade da contrataÇáo e, pol,

outro lado, o setor de Contabilidade inforna a exisLência de

recurgos orÇarnentários Para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.
PraÇá Joaqulm Machádo, 170

Capela do

PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

- Centro - Fone/fa(: (*75) 369G222212221 -CEP 44645-000
AltoAl€gre-Bahlâ-CI{PJ,13.897.111/0001-94 \ -tpÍ€fclhrÍrdecâpolagl8hoo.com \-/-
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FIffitl"

l8, outrossrm, há a exigência de

apresentados para a realizaÇão de

conforme determiru o art. 72 da Í,ei

vejamosl

docLu[entos a serel[l

contrataÇões diretee,
14.13:J/20?t. Assim

p.roc:cir.!(.) de contrataÇâÔ (:l i reLd. '-iu.:

og casQ§ -de inexi gibílict.tde e de

,.rilffi..?írrymrffir,

Art. 72. O

clunprcertç.le ,

disperrsa' iig'Ii-ci'tacú, deverá ser instruido
com os seguln

I - documento

tês .üôcumentoB :

rle formali zaçáo dr:' dÊItL,r i:ri;: r-', :'.

[()r' o caso, estudo técnico pre i irnl n'.' I , âl'iâ ']" :: '

,Je r'í scos, termo dê referênciü, projeto bár; it:ir

ou projeto exeeutivo;

II - est-imativa de despesa, gLle deverá §cl-

ealertlacla na formà êstâbeleeida nô ort. 2l

i1est.;r t,ei;
III - parecer jurldieó e pareceres técnicos,

ge for o caso, ciúé, demongtrem o a Lcrr«límento

rlos retnrisitos êÍ j gidos,'

TV - demÕnstrâÇáo da compa L iLri I itiade 'l'
previ$âO de recrlrs(.,u orçameutár Lo: L-om '
compromisso a §er assumido;

v - comProvaÇão de. que o contlutado preencllc

os reguisitos tlcr habilitâÇáo tr q'lalif I r':'r r"i o

mínima necessáriai
VI - razão da escol-ha do contratado;

VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade compeLente'

19. vê-se, .lssiÍn, que o Municipio não r:eal-iz':tt "' -i'á(l
preÇos, des c i,ns iclerando og PreÇos constanteg de l)')ncos

dados públiccs e as guantidadeg a serem contratadas,

-lr'

LLt-'

em

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fa:<: ("75) 3690--2-2?212?2-1^. 9FP 4+645-0q
capêle do Alto Alogro - B8hia - CNPJ 13.007.í í 1/0001-94 \ )preÊlúÍadocapeh@Yalrco,com \-'-
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PREFEIIU RA iIUN ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

consonârrcia com o Art. 23 da Lei no. 74.133/21, o que tleve s:er

imediatament-e providencÍada a juntada.

20. Dêmonstrôu, também, çnrc ÉI êmpresa cÔntrâtada prccnche os

reqlrisitos de hahllit;aÇào, acllrndo, todavía | â sutoEiEação da

autôri.dtdê eôftPêtênte, crr-te deve scr iuntâclo'

21.41óndi;so,vislunbra-99rloÍ'eÉ'tántedadoelrmenta(;ã(!
colacionada, çn-Ie foran aPrêsentêdos os dema i g documentos

necessários. Respei tando-se, àssiitt, o llue a ler Cstabel t-':'

parÂ a lcga-iidade das contratações rli rctas, 1sç6116ndsss[r'

aperfeigoamento da razão da arêolha do contratado e cla

Juatl,fLcatJ'va dô Prôço.

22, Tambéír nâo detectamog. "o. ato ,dc çlecigÍrêÇãc do 'lgente ctÉi

cont.raLação, cr gue recomenda a sua i&€diata junt'ida'

23. No que tdngc

as ÍmPosiçÕes do

obr igaLorie«la rle cla

à minuta do contrato e §ua concordânci a r:r;rrr

arL. 92 da Lei ]-A.l-33/2021, ttt'tiii-'tvd-se a

atrordagem das sêgultltes cl ártsr: l .r l :

ÀrL. 92. São necessárías em todo uonLrúLÜ

cf áusulas cflre êstábeleÍ,'.tm::

T - r.) objeto e Seug e1êmêntÔ'§ r-:arar-'ttri'stic'l''';

1l- - ê vj.ncul-aÇáo ao edital de licitaçáo e a

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorízado a contrâtaÇão direta e à

respêct-i va Proposta;
rII - a legislaçáo aplicável à excc:uçáo clc

contrato, j.nclus ive
quanto aos casos omíSsos i

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/Ísx: C'75) 36S0-222212221 - CÉP

Capela do Alto Alegr€ - Behlâ - CNPJ 13'897 1 l110001-94

PÍ€fr ltuÍadecâ Pcheyahoo.com

4464S000\J
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CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

i+qÊ;**i$ *tiY+ l )F*'ài,' Ér."tt j

IV-oregj-ncde
forrrecimento i

V-oPreÇgeas
cri téríos. â data-

base e ., 1x: riodlcldade

Preços e os eritêrirl3 de

execução L.rLl á Í-r.t r'Itt'i clc

condiÇóes de Pagamento,

do f eel u'!; l-i1Íncnto de

atualiraÇàrr r'il r) I IU L Ll I i,'

ent-re a data

a do efetÍVó

dali ob ri cÍaÇÕês Ê

VI - o§ crilérios e a periocli r-: ir'1'rc-le di

medição, quando for o cago, e o r')razo pd r a

liquidação e Parê Pagamenl"o;

vII - os prazos' de início da:; ctapas 'le
e:íeÊuÇão, coDcLusão, entreqa, obscrvaÇãa e

recebimento definitÍvo, $landÔ for o easo;

vlrr - o crédito Pe-[o qrral correrá 'r despesa'

com a i.ndicação .da classificaç"ro luncaonal

prr.rgramática e da catqgoria cconômlcai

lx -.1 ntatriz dc É'lsco, qUando for Ô r'''rst'r''

x - o p!âzo para. resP():5tn âo pedido de

repact-uâÇã(\ cle preços, q\lândo for ÍJ (;'rr'-io;

xI - o PÍaza para re8po3ta ao pecliclo tit''

rêstebelêcincÍIta do eguilíhri t'r rjr-'ouÔmj co-

f inonceiro r. . qualrdo..'.f ot o ciaÉo;

XIl - â3 gararltias oferecidas Párâ asscgurar

sua plena execução, quando exigj'das, incfusive

as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de anteciPaÇão de valores a tltulo de

pagamenLo;

xTIl - o Prazo dê garantia minima cJç' objetr;'

observados os prazos mínimos eslahillecl'lr'

nesta Lei e nas nornas técnicas apllcáveis, e

<io adi.mplenento

pEgqqÇntoi ' '

Praça Joaquim Machado, t 70
CaPela do t- Cenho - Fone/fax: ("75) §W-222U2221 ' CÉP 4461

Atto Al€gÍe - Bahia - CNPJ 13.897.í 1110001-94

pllÍBlUÍadoctpola@Yahoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.f {W*(l.otçtú1rq"t'r!^{P!§rF!,íff !: . -

as condiçôes de manutençâo e assistência
técnica, guando for o casoi

XIV - os díreitos e as responsabi I i dades das

pàrtê$, as Í:cnalidadeg c.ebivei s e ('r:', valorc:s

d.15 rultas e sllãs hâHês de r::áIr- -L.Lr-;;

xV - as condições de importâÇão e a data ê e

taxa de câ$bio para conversão, guando for o

caso;

xVT - ê obrlgaÇgo do eontratà.i() r'le tnanter,

dLlrante toda a execução do L-orrt'Làtoí ci

compatibilidade com as ohrigaÇôes por eLe

assumidas, t odas âs côndiÇôes exigida's para a

habilitaÇão nâ l-icitaçào, olr para c1

gualificação, na contrataçâo dj- reta;

xV-tI - a obEigêÇão de o contratado crtmprt t' .t"
exigênciac 

_ 
de re§erva de cargos previsLa em

Iei, bem comQ' eÍrr outras nonnas especificas,

para pessoâ com deficiência, para reabilitaCc

cla Previ(iência Sooial e para aprentliz;

XvIII - o nodelo de gesLâo <lo contrato.

observados rl3 reguititos defj-nidos cm

regularnent o ,

xÍx - o$ Çêso8 dê.extínÇáe.

24. Por fim, da anál-ise da minuta do contrato vinculado ao

i nstrumento -.onvocatório entênde-se gue o9 reguisitos mínimos

do art, 92 da Lci lícitaÇÕes f oram êtendidos ' lt'tvenrlo 
'-)

atendimento aos preceitos legais, bem como a t>bservârrcia das

minúcias rtecessárias a adequada prestaÇão do servi ço, conforme

demanda da administração púbJ-ica, dêntro das especificações

contidas no edital .

Praçâ Joaquim Machado, í70 - Cêntro - Fone/fax: ("7Q 369&i22212221- CEP 4464S000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.E97.111/0001-94 t tpíeúelütradecapoheylhoo.com \.-.''
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25, Eêitas esLas premissas, ,inferê-se çFle o prÔcedimento para

realizaÇáo da licitação, até o Presente momêntÔ, encooLra-se

em cônforÍni(lade com os p.? râmetroB lega i s, nin hêvendcr

ôbí3Láculos ju::icli cc,s à Írr.r .rlJHrtuEa.

26. Desba f eita, entendemos gue Ô procerJimentÔ àLeIIder'r

parcial-mente as ei(igênci+s previsE'êq .Ea legislaçêo atinent-e '

ry- @NCr,U8ÂO

27. ANTE o E;{POSTO, conclui-sê, salvo' melhoi' jrrlzo, prcsêntes
I

os pressuposEos db rêgrularidàd€ llrlUtca do§' âut'os, ressâlvaclo

o iuízo de rtreriio ria ArlrnlniàtrâÇáo e os aspectos tócniccs'

ecorrômlcos (i financei foo/ gue escaPâm à aflálisc dessa

proeur,iclor.'i a .flrrÍclÍca, diantÓ da documetttaÇãcr AC'rs | 'r(lrr '\(\:

autos, esta Assessoria Juf,Ídica eÊtencle pela possiiri. tidacle da

dispensa de ll i ci tação e +p{ovêçeo da .nrnuta do corrtrato, desde

que atendidàs as recomendaçõês, polo quê ee oonclui e ae opina

pêIâ aPro?agâo c rêEulâridàd. do paop'Úlo adotado até o

preaêtrtsê nornto.

E o p.lrecet ao Proeeseo AclüLlrij-sLràti vo 1'1''

se suhnrerc à ccrttsideraÇãÓ supeflor.

Capela rio Alto Alegre, Bahia, 15 de janeiro de 2024'

)04 /:.'nÔd
2t] .

quc

\L t1^ t^\

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenlm - Fonelfax ('?5) 36W2222t2221 - CE

capela do Alto AlogÍe - Bahia - CNPJ 13.897.1 í 1/0001-94

IrUIZ RICÀRDO CàEIârlo DÀ SIIVÀ
PEocurâdolia MrniciPal

oâB/BA NÔ. 29.274

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

pÍ€ElU radece poh@yahoo.com

P 4464S000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPAEHO

DISPENSA DE LICITAÇÁO N'OO4/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratiÍicação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n' 00412024, objetivando a contratagão da

empÍesa MF ENGENIIÂRIA E C ÇÔ to no CNPJ sob o no

43.20 iços de engenharia
as demandas dopâra

Município de Capela do
e oitocentos reais).

,(Cinquenta e oito mil
l!

Pt .,
t t:, ,|

§

1
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ctt(.: Canela do Alto BA l6 de Janeiro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de LicitaçãLo n' 00412024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do

Alegre, que opinaram pela contrataÉo por dispensa de

Município de Capela do Alto

licitação a empresa MF

sob o n' 43.204.76310001-67.

o$a çontratação é comPatível
ENGEI\HARIA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrito no CNPJrt

Considerando a esÍ ade

com os valores praticad$
: IIOí de modo que, em

que pese ainda não teúa para analise comparativa

de preços e quantltatlvo ia de escala e as

peculiaridades do local de tos uniúrios, com os

parâmetros utilizados obtenção dos vót cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta
tpom mln s, rpdiante solicitação formal de

cotação, sendo aPÍ€sdn aI àscolha desses forngÉdores.

c,
|.,d"@-*l!lgemonsraçao com e da previsão de recursos

orcamentíric$com o

Considerando a co o Lei

"ía
Cons q val#ta*t§

ontra com o prêço praticado no

âtravés da escolha damercado, bem lcrimô do e aJ va

Propo tÀ para dmi
à contatação direta daa sente

empresa MF ENGE EC e Di§gÉnsa de Licitação,
resúaçÍio de serviços de

úblicas, atendendo as
autuada sob o no 004

engenharia para acomPan
,p

demandas do Municípiode
'-Iri

Cumpra-se.
il-

rr'-,tÀ "&88-r*+ **

Capela do Alto Alegre- BA, 16 de Janefto de 2024.

XAVIERNOVATO.
Prefeito Municipal

a.t33no?,l eo

Decido

|.t\ v.:' ,'i -rl" J.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 004/2024

A PREFEITT]RÀ MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso I[ da Lei no

14.13312021, fatiÍica o procidimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma i"gui a 
"rnp."ru 

MF ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA, inscrito no

CIrIpi sob o n" 43.204.263/0001-67, referente à ContrataÉo de empresa Para prmtrção de

serviços de engenharia para mpa e de obras públicas, atendendo

as demandas do Munic
(Cinquenta e oito mil e

ôr!loba I de RS 58.E00'00
'Cisposlções emendas pela

legislação aplicável à e

Bahia.

ôS'Municípios do Estado da

4..
i
i.
I
t
,i

l.

,4sài€EIá..i§i'!râÚ+{.:-r-.!

Alto Ale BA,l16 de Janeiro de 2024
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Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n' 00412024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1610112024.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Men Santos Bâstos
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MUNICIPIO
oiariàioficiol do

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

ANO 2024. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
06 OE FEVEREIRO DE 2024.ANO XIV' N' 03144

ExrRATo DE RArrrrca.ÇÃo
DTSPENSA DE LICrraÇÃo N" oo4/2024

5

MP na 2 20G2 do 24108/2001

APREFEITURAMUNICIPALDECAPELADoALToALEGR.EdoEstadodaBahia.noUS!
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14'1331202! 1t4g- 9 -qry-tgtg
di;eta'por Dispensa de licitáção, embasado no- diploma legal, à empresa MF ENGENHARIA q
LTDA, inscriio no CNpJ sob o no 43.204.76310001-67, referente à Contratação de empresa

serviços de engenharia para acompanhamento e fi§câlizâção de obras públicag atendend

Município de C"apela do Àlto AlegrelBA, no valor gtobal de Rl$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil

Cumprindo urri.n 
"o11r 

as disposições emçÍrdas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alege- BA, 16 de Janeiro de 2024'

i de suas ahibuições
ento de contratação
CONSTRUÇÕES

lparâ prestação de
b as demandas do

b oitocentos reais),
ilribunal de Contas I

l
I'I

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

ry-açaJ-oeqlrmj,lq@s;N" r0. l1AqCfr:-qâú!!p,dee,@-@i ,,..r@§&690@, E mau:preíe e9@Fhoo'orl

Esle docum€nlo Dod6 seÍ v6Íilicado no endê€ço ol€lronico
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